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Classificagdo: 062.11

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

CMNE -72 RM
BASE ADMINISTRATIVADO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

Termo de Abertura N2 732-LIC/DivALC/B ADM CURADO

Recife, PE, 13 de mar¢o de 2025.

Assunto: Processo Eletronico - Dispensa Eletronica 90001/2025 - Aquisicdo de Placa de Veiculo -
102 Bda Inf Mtz

Por ordem, fago a abertura do Processo referente a Dispensa Eletrénica 90001/2025 UGG
UASG 160225 Base Adminstrativa do Curado, tendo como objeto a aquisicao de placa de veiculo
para atender as necessidades da 102 Brigada de Infantaria Motorizada.

MANOEL FRANCISCO DA SILVA NETO - 22 Sgt
Agente da Contratagao

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 22 Sgt
@SEED) MANOEL FRANCISCO DA SILVA NETO, em 13/03/2025, as 11:42 conforme horério

assinatura 40) o f i c i a l  de Brasi l ia ,  com fundamen to  no §32, art .  42, do Dec re to  n? 10 .543  de
13/11/2020 da Presidéncia da Republica.

Cédigo de verificagdo: BRAN-xIxp-7PWq-upNg

Termo de Abertura N2 732-LIC/DivALC/B ADM CURADO
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

ABERTURA  DE PROCESSO DE AQUISICAO POR DISPENSA ELETRONICA

Processo Administrativo n° 64304.005652/2024-84
Dispensa de Licitagdo n°

- UASG 160225

Aprovo o inicio do processo de aquisi¢do por dispensa eletronica, em favor da Base
Administrativa do Curado, com fulcro no inciso II, do Art. 75, da Lei 14.133/2021, com base na
previsdo or¢amentaria do Diretoria de Gestdo Or¢camentaria (UASG 160073), ja descentralizada
para aquisi¢cdo de placas de viatura, demandando a correta observéncia dos preceitos legais que
regem as contratagdes de servigos e aquisi¢des de materiais do Governo Federal.

NC ESFERA | PTRES | FONTE ND UGR PI VALOR
2024NC014080 1 171460 | 1000000000 | 339000 | 160073 | I3DAFUNSEGO R$540,00

Recife, 3 de fevereiro de 2025
Doc

PABLO NEVES SALVIANO DE LUCENA
Data: 03/02/2025 15:57:16-0300
verifiqueem https://validar.iti.gov.br

PABLO NEVES SALVIANO DE LUCENA - TC
Chefe da Secéo Administrativa da 10° Brigada de Infantaria Motorizada
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Classificagdo: 031.11

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

Requisicdo N2 6-Set Mat/Fisc Adm/Cmdo 102 Bda Inf Mtz

Recife, PE, 4 de fevereiro de 2025.

Assunto: aquisicao de material permanente - Dispensa Eletrénica

Anexos:
1) Relatorio_de pesquisa_de precos assinado-2_assinado.pdf
2) MAPA COMPARATIVO DAS PESQUISAS DE PRECOS assinado-1 assinado.pdf
3) Indice_de_documentos_assinado.pdf
4) 01 - Documento de Formalizacao de Demanda - PLACAS assinado-3 assinado.pdf
5) 06 - REQUISICAO n_11 Placas_Automotivas_assinado_assinado.pdf
6) Nota de Crédito 2025NC002484(1).pdf
7) 04 - Previsao Recurso Orcamenta r io  Aber tu ra  Dispensa - PLACAS assinado.pdf-
1 assinado.pdf
8) 07 - Justificativa para dispensa assinado.pdf-1 assinado.pdf
9) 08 - Aviso de Contratacao assinado.pdf-2 assinado.pdf
10) SICAF UNIVERSO DAS PLACAS.pdf

1. REQUISITANTE: nos termos do contido no art. 13 da Port. Min. n2 305, de 24 maio 95 -
Instrucdes Gerais para realizagao de Licitacdo do Comando do Exército (IG 12-02), solicito
providéncias junto ao Chefe da Divisao Administrativa, no sentido de aprovar a presente
requisigao.

2. Segue anexo documentos previstos da dispensa eletronica

2. DESPACHO DO CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA:

NC PI

2025NC002484 I3DAFUNSEGO

Sou de PARECER FAVORAVEL a presente aquisicdo/contratacdo. Ha crédito na NC

Requisi¢do N2 6-Set Mat/Fisc Adm/Cmdo 102 Bda Inf Mtz Pag 1de 2



EB: 64304.000453/2025-61

Este documento é peça do processo 64361.003504/2025-21 Pág 4 de 91

Classificagdo: 031.11
supracitada. Encaminhe-se ao Ordenador de Despesas da Base Admnistrativa do Curado, para
apreciacao.

Assinaturas

PABLO NEVES SALVIANO DE LUCENA - TC
Chefe da Se¢do Administrativa do Comando da 102 Brigada de Infantaria Motorizada

ROBERTO MAGNO BEZERRA DE LIMA - 12 Ten
Chefe do Setor de Material

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
RSEED PABLO NEVES SALVIANO DE LUCENA, em 04/02/2025, as 12:58 conforme horério

| axsinatura* 3 oficial  de Brasilia, com fundamento no §39, art. 42, do Decreto n? 10.543 de
13/11/2020 da Presidéncia da Republica.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 12 Ten
RSEED ROBERTO MAGNO BEZERRA DE LIMA, em 04/02/2025, as 13:32 conforme horério

| assinatura= 7.0 of icial  de Brasilia, com fundamento no §3%, art. 42, do Decreto n? 10.543 de
13/11/2020 da Presidéncia da Republica.

Codigo de verificagdo: T7DE-7/Tw-Ldvm-6v7v

Requisi¢do N2 6-Set Mat/Fisc Adm/Cmdo 102 Bda Inf Mtz Pag 2 de 2
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UASG 160225 Estudo Técnico Preliminar 138/2025

Estudo Técnico Preliminar 138/2025

1. Informacoes Basicas

Numero do processo: 64361.003504/2025-21

2. Descricao da necessidade

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo analisar a viabilidade da contratacdo destinada a Aquisi¢do de placas
automotivas e levantar elementos essenciais que deverdo compor o Termo de Referéncia. A aquisi¢do dos materiais atendera as
necessidades do Comando da 10° Brigada de Infantaria Motorizada., ampliando a capacidade de geracdo de produtos da sua
Cadeia de Valor Agregado.

3. Area requisitante

Almoxarifado do Comando da 10° Brigada de Infantaria Alex Henri 1 _ -Motorizada ex Henrique da Silva Vieira

4. Descricao dos Requisitos da Contratacao

O objeto da contratacao sera Aquisicao de placas automotivas para o Comando da 10* Brigada de
Infantaria Motorizada.

Neste contexto a empresa devera:

* * * Entregar os materiais adquiridos conforme nota de empenheo.

* Descarregar o material no local indicado pelo responsavel do recebimento.

* Fornecer a Nota Fiscal do material de acordo com 0 empenho.

* Fornecer o material de acordo com as especificacées constantes no Termo de
Referéncia, Anexo ao Edital do Pregao.

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de prego de mercado devera ser realizado mediante pesquisa elaborada nos termos do Art 3° da IN N° 65/2021,
da SEGES/ME, através de quantitativos previstos na planilha de pesquisa de precos, sendo os valores de referéncia obtidos em
consulta no Painel de Precos e no Portal de Compras Governamentais, como também em sitios eletrénicos especializados,
havendo a consolidagédo das consultas no Mapa Comparativo, sendo priorizados os incisos I e II, do Art. 5° da IN 65/2021, porém
aqueles que ndo foram contemplados com precos no Painel de Precos/SIASG tiveram utilizados o inciso III, de forma a
complementar a pesquisa de precos. Deverdo ser desconsiderados os valores excessivamente elevados para calculo da média de 3
(trés) valores distintos para um mesmo item, determinando entdo os valores maximos admissiveis para aquisi¢do. Desta feita, a
fim de obter-se valores de referéncia compativeis com o que efetivamente esta sendo praticado no mercado, e assim, possibilitar
o éxito na apresentacdo de propostas, pode-se ainda obter cotagdes em sites de estabelecimentos especializados conforme Inciso
ITI, IN 65/2021, de maneira que o valor de referéncia é formulado a partir de um valor do painel de pregos e outros dois valores
de sites especializados.

1de3
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UASG 160225 Estudo Técnico Preliminar 138/2025

6. Descricao da selucao como um todo

A solugdo consiste na eventual aquisi¢do de placas de viaturas, necessarios para atender as demandas do comando da 10° Brigada
de Infantaria Motorizada. A aplicagdo, bem como as linhas gerais de emprego dos itens constantes do Termo de Referéncia é
apresentada na planilha anexa a este Estudo Técnico Preliminar (Memodria de Calculo), considerando o conjunto das atividades
ordindrias e extraordindrias desenvolvidas pelo Comando da 10° Brigada de Infantaria Motorizada

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades a serem adquiridas estdo de acordo com as necessidades levantadas pelo Comando da 10* Brigada de Infantaria
Motorizada. imbuida no atendimento aos usuarios do servigo das viaturas do comandante dessa Organizacdo Militar (OM).

O local de entrega do material sera no endereco AV Getiilio Vargas BR 232 KM 10, em dias com expediente, de segunda-feira a
quinta-feira, das 09:00 horas as 11:30 horas e das 13:00 horas as 15:50 horas e na sexta-feira, das 08:00 as 11:50 horas

8. Estimativa do Valor da Contratacao

A presente adesdo esta estimada no valor total de R$ 417,00 (quatrocentos e dezessete reais)

9. Justificativa para o Parcelamento ou nao da Solucao

Em regra, conforme § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133/21, as obras, servigos e compras efetuadas pela administragdo serdo divididas
em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viaveis, procedendo-se a licitagdo com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado e a ampliacdo da competitividade sem perda da economia de escala.

10. Contratacoes Correlatas e/ou Interdependentes

Néo existem contratagdes correlatas e/ou independentes para a viabilidade desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratacao e o Planejamento

Esta UGP recebera crédito para a aquisi¢do dos materiais em tela a fim de atender as necessidades desta Unidade.

12. Resultados Pretendidos

Com a presente contratacdo, busca-se apoiar de forma efetiva as agdes de atendimento dos usuarios do Pelotdo de manutengdo e
transporte dessa Organizacdo Militar (OM), uma vez que as equipes que assessoram 0 comandante da 10* Brigada de Infantaria
Motorizada terdo a sua disposi¢fio os meios adequados e atualizados para 0 melhor atendimento.

2de3
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UASG 160225 Estudo Técnico Preliminar 138/2025

13. Providéncias a serem Adotadas

Na ocasido da entrega do bem, que sera realizada nas viaturas do General da Brigada, a se¢do deverd examinar se a descricéo dos
bens corresponde as especificages constantes no Termo de Referéncia/Nota de Empenho para entdo efetivar o ateste na Nota
Fiscal e encaminhar tal documento para a realiza¢do do pagamento.

14. Possiveis Impactos Ambientais

A empresa contratada deverd observar as regulamentagdes da ANVISA e cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental em
especial a observacdo a Instrucdo Normativa SLTI /MPOG N° 01, de 19 de janeiro de 2010 que dispde sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisicdo de bens, contratagdo de servicos ou obras pela Administragdo Publica Federal direta,
autarquica e fundacional e da outras providéncias.

15. Declaracao de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viavel esta contratacéo.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratacdo de empresa para fornecimento de placas automotivas, mostrase possivel
tecnicamente e é fundamentadamente necessaria.

16. Responsaveis

Todas as assinaturas eletrnicas seguem o horario oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

ALEX HENRIQUE DA SILVA VIEIRA
Membro da comissédo de contratagdo

BW i no  eletronicamente em 18/03/2025 as 11:13:00.

3de3
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(9 Compras gov Documento de Formalizacao da Demanda

Niimero do Documento de Formalizagdo da Demanda: 111/2025

1. Informagdes Gerais

Data da conclusao daArea requisitante contratagio UASG Editado por

WANDYSON HENRIQUEComando 10 Bda Inf Mtz - Servigos 30/06/2025 00:00 160225 DOS SANTOS SILVA

Descri¢do sucinta do objeto

Confeccdo de placas
Justificativa da prioridade

Justifica-se tendo em vista a necessidade de troca das placas das viaturas dos oficiais
generais, visando a realizagéo de auditorias.

2. Justificativa de Necessidade

Servico de confecgéo de placas de viaturas

3. Materiais/Servicos

3.1 Materiais

Nenhum material incluido.

3.2 Servigos

1 Servigos De Instalagiio(A Excegfio Da Construgio) 1,00 417,00 417,00

4. Responsaveis

Todas as assinaturas eletrénicas seguem o hordrio oficial de Brasilia e fundamentam-se no 83° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Doc  i nad

WANDYSONHENRIQUEDOS SANTOSSILVA
Data: 27/02/2025 12:39:23-0300
verifiqueem https://validar.iti.gov.br

WANDYSON HENRIQUE DOS SANTOS SILVA
3° sargento

5. Acompanhamento

1 esta no prazo previsto, devido a necessidade da OM WANDY SON HENRIQUE DOS SANTOS SILVA 27/02/2025 10:14

6. Relac ionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

l de l
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( 9  comprasgovbr MINISTERIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informacdes Basicas

Numero da Matriz de Alocacéo de Riscos Responséavel pela Edicdo Data de Criagdo
74/2025 WANDYSON  HENRIQUE  DOS SANTOS SILVA 27/02/2025 10:34

Objeto da Matriz de Riscos

Confeccdo de placas para viatura

2. Histor ico de Revises

Nenhuma Revisédo encontrada.

3. Riscos Ildentificados

Né&o haver  Cortes ou contingenciamentos no
R-01 disponibilidade orgcamento determinados pela Planejamento Administracédo Baixo

orgamentaria Administragdo Pablica.
Impactos

1 Nao sera possivel a contratagéo.
2 As atividades da Unidade serdo comprometidas ou até mesmo inviabilizadas.

Acdes Preventivas
Acbes de Contingéncia

C-01 Buscar remanejamento de valores previstos na disponibilidade orgcamentéria anual Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS
da Unidade Orgcamentaria (UO). SANTOS SILVA

C-02 Revis&o da necessidade imediata dos itens demandados. Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS
SANTOS SILVA

Falta de verificagdo ou verificagdo incorreta
Especificagdo da necessidade atual da Unidade, em

R-02 insuficiente dos especial de alguma necessidade especifica Planejamento Administracéo Médio
materiais para atendimento de demanda (s) singular

(es).
Impactos

1 Os materiais no atender&o todas as necessidades da Unidade.
2 Havera prejuizos as atividades da Unidade.

Acdes Preventivas
P-01 Descrever o (s) item (ns) do certame licitatério de forma a atender as Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS

especificagdes necessarias para o pleno atendimento das necessidades. SANTOS SILVA
P-02 Descrever de forma detalhada os critérios de aceitacio dos materiais. Responséavel: WANDYSON HENRIQUE DOS

SANTOS SILVA
P-03 Revisdo de cada clausula de obriga¢es da contratada e forma de entrega do Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS

material. SANTOS SILVA
Acdes de Contingéncia

Cc-01 Estudar o grau de insuficiéncia e verificar a possibilidade de rescisdo contratual. Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS
SANTOS SILVA

C-02 Iniciar um novo processo licitatério para atender as necessidades de forma plena.  Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS
SANTOS SILVA

Demora da equipe de planejamento da
Atraso na conclusdo contratacdo ou do setor de aquisicdo,

R-03 do processo licitagbes e contratos em formular os Planejamento Administragéo Médio
licitatorio documentos necessarios ou gerenciar as

fases do processo.
Impactos

1 Nao atendimento a demanda no prazo necessario.
2 Havera prejuizos as atividades da Unidade.

Acdes Preventivas
P-01 Nomear mais pessoas para apoiar a equipe de planejamento da contratagéo. Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS

SANTOS SILVA
P-02 Nomear mais pessoas para apoiar 0 setor de aquisicdo, licitagdes e contratos. Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS

SANTOS SILVA
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Acbes de Contingéncia

LL  Falha na fase interna do processo licitatorioLicitagéio deserta ouR-04 ou grande variagdo de precos praticados Planejamento Administracédo Médio
fracassada pelo mercado.

Impactos
1 Demora na aquisi¢éo do material.
2 As atividades da Unidade serdo comprometidas ou até mesmo inviabilizadas.

Acdes Preventivas
P-01 Estimar de forma adequada os valores dos materiais, de forma que seja Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS

economicamente viavel o contrato ao (s) licitante (s). SANTOS SILVA
Ac¢des de Contingéncia

C-01 Atualizar o preco estimado para que reflita de forma real o valor praticado no Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS
mercado. Corrigir a pesquisa de precos. SANTOS SILVA

C-02 Corrigir 0 instrumento convocatorio e reabrir 0 prazo para envio de propostas. Responséavel: WANDYSON HENRIQUE DOS
SANTOS SILVA

Estimativas de
R-05 quant idades Falta de memoria de célculo ou planejamento Administragaio Baixo

inadequadas dos levantamento inadequado.
materiais

Impactos
1 Falha na aquisigao dos materiais - subdimensionamento da demanda.
2 Possivel dano ao Erario Publico - superdimensionamento da demanda.

Acoes Preventivas
P-01 Estimar os quantitativos por meio de contratagdes anteriores e/ou levantamento Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS

que indique a real necessidade do quantitativo dos materiais a serem adquiridos. SANTOS SILVA
P-02 Planejar os possiveis acréscimos de quantitativos com parcimbnia e conforme Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS

indices de aumento realistas. SANTOS SILVA
Acdes de Contingéncia

C-01 Reavaliar de forma criteriosa os quantitativos. Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS
SANTOS SILVA

Falha do setor de aquisigdo, licitacbes eSe legdo  de . hpfornecedor sem contratos em analisar de forma criteriosa
condicBes de 28 condicdes de habilitagdo e os requisitos Selecéo do Fornecedor Administragéo Médio

¢ minimos a serem cumpridos pelo licitante
cumprir 0 contrato

no certame.
Impactos
Interrupgéo dos materiais fornecidos.
Abandono do instrumento de contrato por parte da contratada.
As atividades da Unidade serdo comprometidas ou até mesmo inviabilizadas.

Acodes Preventivas
Realizar a habilitagdo do fornecedor de forma criteriosa, atentando para as Responséavel: WANDYSON HENRIQUE DOS
qualificagbes necessarias no instrumento convocatorio. SANTOS SILVA
Aces de Contingéncia
Acionar a garantia contratual. Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS

SANTOS SILVA
Verificar a possibilidade de resciséo contratual. Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS

SANTOS SILVA
Caso haja infragdo por parte da contratada, abrir processo administrativo visando a Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS
sangao do fornecedor infrator. SANTOS SILVA

Fornecedor nao
possuir escritério de A participacéo na licitacdo ocorre de forma
representacdo no eletrbnica, 0 que possibilita que qualquer
Recife ou Regido fornecedor existente no territorio nacional
Metropolitana do participe como licitante no processo.
Recife

Selegdo do Fornecedor Administragao Médio

Impactos
Nao atendimento a demanda no prazo necessario.
Havera prejuizos as atividades da Unidade.

Acdes Preventivas
Exigir, na sesséo publica do processo licitatério, comprovacéo do licitante com o Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS
lance vencedor que possui escritorio no Rio de Janeiro ou Regiéo Metropolitana do SANTOS SILVA
RJ ou entdo a apresentacéo de termo de compromisso que ir4 implanta-lo até o
prazo limite de entrega dos materiais.
Aces de Contingéncia
Caso haja infracéo por parte do fornecedor, abrir processo administrativo visando a Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS
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sancao do fornecedor infrator. SANTOS SILVA
C-02 Caso ja tenha sido assinado o contrato, verificar a possibilidade de rescisdo Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS

contratual. SANTOS SILVA

Material entregue de Fiscalizagdo ineficiente do material
forma ineficaz ou entregue pelo fiscal de contrato. Falta de

R-08 em niveis de um método de medigdo da qualidade do Gestdo de Contrato ~~ Contratada Médio
produtividade material entregue pela contratada por parte
insuficiente do fiscal de contrato.

Impactos
1 Havera prejuizos as atividades da Unidade.
2 Os materiais ndo atender&o todas as necessidades da Unidade.

Acoes Preventivas
P-01 Realizar a fiscalizag8o do contrato de forma assidua e eficaz. Responséavel: WANDYSON HENRIQUE DOS

SANTOS SILVA
P-02 Estabelecer um indice de medicéo de qualidade do material eficiente, conforme as Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS

especificacdes do instrumento convocatério. SANTOS SILVA
Acoes de Contingéncia

Cc-01 Notificar o fornecedor sobre a insuficiéncia na entrega do material. Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS
SANTOS SILVA

C-02 Comunicar ao Gestor do Contrato para que, se for o caso, seja aberto processo Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS
administrativo visando a san¢do administrativa necessaria. SANTOS SILVA

C-03 Abrir processo administrativo visando a san¢do do fornecedor infrator. Responsavel: WANDYSON HENRIQUE DOS
SANTOS SILVA

4. Acompanhamento das Ac¢des de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluido.

5. Responsaveis | Assinantes

Equipe de Planejamento

Doc  i nad
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WANDYSON HENRIQUE DOS SANTOS SILVA
3° SARGENTO



 
MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 
O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao determinado na Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais, em 

conformidade com a Instrução Normativa nº 65/2021  SEGES/ME e suas alterações. 

1. OBJETO: Aquisição de placas automotivas por empresa especializada na confecção e fornecimento credenciadas por DETRAN-PE 
 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 30 de outubro de 2024 
 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de 

( ) Média (X) Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra: 

4. FONTES DE PESQUISA 
 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o Art. 5º, da IN 65/2021 SEGES: 

( ) I  Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 

( ) II  contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

( ) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, com data e hora de acesso; 

(X) IV  pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 6 (seis) meses; e 
 

OBJETO FORNECEDOR DATA DO ORÇAMENTO QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO 

PLACA VEÍCULO AUTOMOTIVO, 

MODELO:OFICIAL, 

MATERIAL:ALUMíNIO, PADRÃO 

FABRICAÇAO 

RESOLUÇÃO CONTRAN 780/2019, 

CARACTERíSTICAS 

ADICIONAIS:COM PELÍCULA 

REFLETIVA 

 
Cuca Placas 

CNPJ 13.812.674/0001-32 

 

 
29/08/2024 

 

 
3 PARES 

 

 
R$ 450,00 

 
Placas Mais 

CNPJ 27.547.535/0001-33 

 

 
05/08/2024 

 

 
3 PARES 

 

 
R$ 420,00 

Universo das Placas 

CNPJ 70.245.865/0001-01 

 

 
05/08/2024 

 

 
3 PARES 

 

 
R$ 417,00 

 
( ) V  pesquisa na Base Nacional de Notas Fiscais eletrônicas. 

 
5. ANÁLISE DA PESQUISA 

 
Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido priorizado o inciso IV como método de consulta chegou-se ao: 

OBJETO PREÇO DE REFERÊNCIA 

PLACA VEÍCULO AUTOMOTIVO, 

MODELO:OFICIAL, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, PADRÃO FABRICAÇÃO 

RESOLUÇÃO CONTRAN 780/2019, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM PELÍCULA REFLETIVA 

 
 
 

 
R$ R$ 417,00 (quatrocentos e dezessete reais) 

 
 

 
Recife, PE, 22 de Janeiro de 2025 

 

 
 
 

Alex Henrique da Silva Vieira   ALCSFT 

Responsável pela pesquisa de preços 
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Termo de Referéncia 88/2025

Informacoes Basicas

Nimero do UASG Editado por Atualizado emartefato
88/2025 160225-BASE ADMINISTRATIVA DO ALEX HENRIQUE DA SILVA 18/03/2025 11:24 (v

CURADO - PE VIEIRA 3.0)

Status
ASSINADO

Outras informagodes

Categoria Niimero da Contratacao Processo Administrative

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64361.003504/2025-21

1. Definicdo do objeto

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

1.1. Aquisi¢do de placas de viaturas, nos termos da tabela abaixo, conforme condigGes e exigéncias estabelecidas neste
instrumento.

ITEM ESPECIFICACAO CATMAT|UNIDADE | QUANT.| VALOR VALOR

DE UNITARIO| TOTAL
MEDIDA

1 [PLACA VEICULO AUTOMOTIVO, MODELO:| 613422 unidade 3 R$ 139,00 R$ 417,01
OFICIAL. MATERIAL: ALUMINIO, PADRAO
FABRICAGAO RESOLUCAO CONTRAN 780/2019,
CARACTERISTICAS ADCIONAIS: CoM
PELICULA REFLEXIVA

TOTAL GERAL: R$417,00

1.2. Os bens objeto desta contratacdo sido caracterizados como comuns.

1.3. O objeto desta contratagdo no se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1.3.1. O fornecimento de bens é enquadrado como fornecimento integral entrega imediata observando 5 dias titeis apds a
emissdo de nota de empenho.

1.4. O prazo de vigéncia da contratacdo vigorara até a data de pagamento da contratada, o que ndo a exime da(s) possivel (is)
garantia(s) legal ou contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021..

2. Fundamentacdo da contratacao

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO
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2.1. A contratacdo do presente objeto justifica-se em virtude da necessidade de adequages necessdrias para as viaturas dos
oficiais generais do comando da 10° Brigada de Infantaria Motorizada.

3. Descricao da solucao

3. ESPECIFICACAO DO PRODUTO

3.1. A especificagdo do produto como um todo encontra-se definida no item 1 deste Termo de Referéncia.

4. Requisitos da contratacao

4.1. Néo é admitida a subcontratagdo do objeto contratual:

4.2. Ndo haverd exigéncia da garantia da contratagdo do presente objeto.

5. Modelo de execucao do objeto

5. MODELO DE EXECUCAO  DO OBJETO

Condicoes de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos materiais é de 10 dias, contados da data de envio da nota de empenho, em remessa tinica.

5.2. Caso ndo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razdes respectivas com pelo menos 2
dias de antecedéncia para que qualquer pleito de prorrogacéo de prazo seja analisado, ressalvadas situa¢des de caso fortuito e
forca maior.

5.3. Os materiais dever&o ser entregue no local de entrega do material sera no endereco AV Getiilio Vargas BR 232 KM 10, em
dias com expediente, de segunda-feira a
quinta-feira, das 09:00 horas as 11:30 horas e das 13:00 horas as 15:50 horas e na sexta-feira, das 08:00 as 11:50 horas

Garantia, manutencao e assisténcia técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cédigo de Defesa do Consumidor).

6. Modelo de gestao do contrato

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as normas da Lei n° 14.133,
de 2021, e cada parte responder pelas consequéncias de sua inexecugdo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdo do contrato, 0 cronograma de execucdo serd prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

6.3. As comunicagdes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se 0 uso de mensagem eletronica para esse fim.

6.4. O 6rgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para adogéo de providéncias que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Apés a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgdo ou entidade podera convocar o representante da empresa
contratada para reunido inicial para apresenta¢io do plano de fiscalizacdo, que contera informagées acerca das obrigagbes

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Aquisi¢ies — Atualizacdo: maio/2023 2de7
Aprovado pela Secretaria de Gestéio e Inovagio



Este documento é peça do processo 64361.003504/2025-21 Pág 15 de 91

UASG 160225 Termo de Referéncia 88/2025

contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para execucdo do objeto, do plano complementar de execucdo da
contratada, quando houver, do método de afericdo dos resultados e das sanges aplicaveis, dentre outros

Fiscalizacgdo

6.6. A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalizacdo Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi¢des estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragdo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotard no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas a
execugdo do contrato, com a descrigdo do que for necessério para a regularizacéo das faltas ou dos defeitos observados. (
Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificagSes para a correcdo
da execugdo do contrato, determinando prazo para a corregdo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situagdo que demandar decisdo ou
adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execuc@o do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hébil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas & renovagdo tempestiva ou a prorrogagao contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalizacdo Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutencdo das condicdes de habilitacdo da contratada, acompanhara o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacdio de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatérios pertinentes, caso necessério (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obriga¢es contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuard tempestivamente na
solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua
competéncia; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenara a atualizagao do processo de acompanhamentoe fiscalizagdo do contrato contendo todos os
registros formais da execucdo no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de
ocorréncias, das alteracSes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificacdo da necessidade de
adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administragdo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a
execucdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competéncia. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhara a manutengdo das condi¢des de habilitacio da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento da despesa no relatdrio
de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitira documento comprobatdrio da avaliacdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obriga¢bes assumidas pelo contratado, com meng¢do ao seu desempenho na execugdo contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigagdes. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
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6.13. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacdo de processo administrativo de responsabilizacio para fins de
aplicacdo de sangdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competéncia para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informacGes sobre a consecucdo dos objetivos que tenham
justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragdo. (Decreto
n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato devera enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a formalizacdo dos procedimentos
de liquidacdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizacdo e gestdo nos termos do contrato.

7. Critérios de medicao e pagamento

7. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacdo do contrato, para efeito de posterior
verificacdo de sua conformidade com as especificacdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta.

7.2. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério, quando em desacordo com as
especificagGes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 7 dias, a contar da
notificacdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicacédo das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerd no prazo de 2 dias titeis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobranga equivalente pela Administracdo, apds a verificagdo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitagdo
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contrata¢des decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso I I  do art. 75 da Lei
n° 14.133, de 2021, o prazo maximo para o recebimento definitivo sera de até 3 dias tteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderd ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual periodo,
quando houver necessidade de diligéncias para a aferi¢do do atendimento das exigéncias contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execugéo do objeto, quanto a dimensé&o, qualidade e quantidade, devera ser observado o teor
do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela
incontroversa da execucdo do objeto, para efeito de liquidagéo e pagamento.

7.7. O prazo para a solucdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execugdo do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela Administracdo durante a analise prévia a liquidacdo de despesa, ndo sera
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranca do servigo nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugdo do contrato.

Liquidagdo

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correra o prazo de dez dias tteis para fins de liquidacdo, na
forma desta seco, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §2° da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido & metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogacdo, no caso
de contratagGes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso I I  do art. 75 da Lei n°
14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidagéo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente
apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
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7.10.2. a data da emissdo;

7.10.3. os dados do contrato e do érgdo contratante;

7.10.4. o periodo respectivo de execugdo do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de reten¢des tributarias cabiveis.

7.11. Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circunstdncia que impeca a
liquidagdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo ap6s
a comprovacdo da regularizacdo da situagio, sem 6nus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da comprovacdo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.13. A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencéo das condi¢es de habilitaco exigidas
no edital; b) identificar possivel razdo que impeca a participacdo em licitacdo, no dmbito do érgdo ou entidade, que implique
proibicdo de contratar com o Poder Piiblico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas (INSTRUGAO NORMATIVA N° 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagéo de irregularidade do contratado, serd providenciada sua notificagéo, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias tteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

7.15. Néo havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera comunicar aos 6rgios
responséaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessarias a resciséo contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida pela rescisdo do
contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagdo junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento serd efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento definitivo do objeto ou de suas
parcelas, se for o caso.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacdo, mediante aplicacdo, pro rata die, do indice de 0,5% ao dia..

Forma de pagamento

7.20. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em contas do Banco do Brasil, conforme determinado
pelo Decreto Estadual n° 62.867/17 e pela orientacdo na Informagdo Técnica n° 01/2024-GTOF/COFC.

7. 20.1. Excepcionalmente, para credores e fornecedores eventuais, ndo correntistas, cujo valor das transferéncias
referidas neste artigo, ndo exceda a 100 (cem) Unidades Fiscais do Estado de Sao Paulo - UFESP’s, poderdo ser
processadas transferéncias com a emissio de cheque nominativo cruzado ou ordem de pagamento. (Paragrafo Unico do
Art 2° do Decreto Estadual n° 62.867/17).

7.21. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéaria para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributéria prevista na legislagéo aplicével.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos na fonte, quando
da realizacdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislacdo vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, néo sofrera a
retencdo tributaria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara
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condicionado a apresentagdo de comprovacéo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributério favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipacdo de pagamento

7.24. A presente contratagdo ndo permite a antecipagdo de pagamento ou entrega parcelada.

8. Critérios de selecao do fornecedor

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

Forma de selecdo e critério de julgamento da proposta

8.1. Sedo Técnica de Materiais definird a forma de selecdo e a modalidade de contratagio, dando preferéncia para as
modalidades que envolvam propostas no formato ELETRONICO.

Critério de julgamento da proposta

8.2. Adogdo do critério de julgamento pelo MENOR PRECO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto sera integral

9. Estimativas do Valor da Contratacao

Valor (R$): 417,00

9.1. O custo estimado total da contratacgdo é de R$ R$417,00 (quatrocentos e dezessete reais), conforme custos unitdrios apostos
na tabela acima

10. Adequacao orcamentaria

10.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos consignados no Orgamento do
comando da 10° brigada de infantaria motori

10.2. Os recursos para a presente despesa deverdo onerar:

I) Area: DTS;

IT) Fonte de Recursos: Receita Prépria;

IIT) Funcional Programatica (serd preenchido posteriormente pela STFC):

IV) Elemento de Despesa (sera preenchido posteriormente pela STFC):

11. Responsaveis

Todas as assinaturas eletrnicas seguem o horario oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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ALEX HENRIQUE DA SILVA VIEIRA
Membro da comissdo de contratacdo

B i no  eletronicamente em 18/03/2025 as 11:24:06.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES 

 

 
JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Processo Administrativo nº 
Dispensa de Licitação nº - UASG 160225 

 
A despesa atenderá as demandas das viaturas da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada e 

conformidade com o Código de Transito Brasileiro. Em virtude da especificidade do material que 
por legislação pertinente, apenas são credenciadas junto a autarquia de transito estadual 
pernambucana determinadas lojas especializadas e não foram encontrados pregões com a quantidade 
e vantajosidade para aquisição através de adesão a pregão não participante. Esta OMV também não 
possui pregão vigente participante. 

Em observância ao princípio da economicidade, eficiência e publicidade, está Administração 
opta pela Dispensa Eletrônica, nos termos do disposto no inciso II, do Art. 75, da Lei 14.133/2021. 

 
 

Recife, 27 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 

 

 
PABLO NEVES SALVIANO DE LUCENA - TC 

Chefe da Seção Administrativa da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada 
 
 

 
De acordo: 

 
 
 

 
JOSÉ ADILSON ANDRADE SILVA  Ten Cel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado 
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SIAF I2025 -CONTABIL -DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL )

21 /01 /25  11 :49  USUARIO:  L IV IO

DATA EMISSAO : 21Jan25  VALORIZACAO : 21Jan25  NUMERO : H INES

UG EMITENTE : 160073  - DIRETORIA  DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR

GESTAO EMITENTE : 00001  - TESOURO NACIONAL

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160225  / 00001  - B ADM CURADO

OBSERVACAO

ATENDE CONFECCAO DE PLACAS ESPECIA IS  PARA V IATURAS

DOCUMENTO DE REFERENCIA :  DIEX N°65 -DA /CMDO 102 BDA INF  MTZ DE 09 JAN 25

PRAZO DE EMPENHO: IMEDIATO

NUM. TRANSFERENCIA

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR P I  VALOR

300063  1 171460  1000000000  339000  160073  I3DAFUNSEGO 540 ,00

LANCADO POR : 01883996155  - GEONANA L IMA UG : 160073  21Jan25  11 :00

PF1=AJUDA PF3=SAI  PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº   

(Processo Administrativo n.° ) 

 
Torna-se público que a 10ª Brigada de Infantaria Motorizada, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais 

normas aplicáveis. 

 
Data da sessão:   

Horário da Fase de Lances:  às   

Link: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Critério de Julgamento: menor preço 
 
 
 
 

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada no fornecimento de 

placas automotivas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2 A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/ 

CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

 
 

 
1 

PLACA VEÍCULO AUTOMOTIVO, 
MODELO:OFICIAL, 
MATERIAL:ALUMíNIO, PADRÃO 
FABRICAÇAO 
RESOLUÇÃO CONTRAN 780/2019, 
CARACTERíSTICAS 
ADICIONAIS:COM PELÍCULA 
REFLETIVA 

 
 

 
613422 

 
 

 
Par 

 
 

 
3 
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1.2.1 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

 
2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 
2.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de 

Compras do Governo Federal  Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do 

Governo Federal, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.1.1.O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

2.1.2.O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

2.2 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
 

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
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5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2 -se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 
3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 
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3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 

Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1 O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto para a contratação; 

3.2.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão 

de local da entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro 

motivo; 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1  A proposta deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução   contratual,   promovendo,   quando   requerido,   sua   substituição. 
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3.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 

seguintes declarações: 

3.9.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3 que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.11 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 

desconto, conforme o caso). 

3.12.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente 

pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo 

mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.12.1.2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
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3.12.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por 

ele no sistema. 

3.12.3 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos 

demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas 

os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 

forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

 
4 FASE DE LANCES 

 
4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 
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5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

5.1  Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

 
5.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estipulado pela Administração. 

5.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor 

negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários. 

5.4  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1 SICAF; 

5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido  pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas  CNEP, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

5.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

5.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
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5.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e 

em seus anexos. 

5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1.contiver vícios insanáveis; 

5.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 5.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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5.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no  a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6 HABILITAÇÃO 
 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos. 

6.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá- los, em formato 

digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

(art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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6.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

7 FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

7.1 Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

7.1.1 dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação no procedimento; e 

7.1.2 dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
 

7.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores 

registrados na ata. 

7.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado. 

7.4 Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

7.5 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

7.5.1 quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou 

7.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

7.6 Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
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condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá: 

7.7. convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

7.8 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

8 CONTRATAÇÃO 
 

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de ...... (  ) dias, 

a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 

ao sistema de processo eletrônico. 
 

8.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

8.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
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8.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

9.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
 

9.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

9.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

9.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

9.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

9.1.10.1  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

9.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 

9.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não  se  justificar   a  imposição  de  penalidade  mais  grave; 
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b Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

9.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

9.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

9.10 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

9.11 as peculiaridades do caso concreto; 
 

9.12 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

9.13 os danos que dela provierem para o Contratante; 
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9.14 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.15 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.16 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

9.17 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.18 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.19 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso. 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

10.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1  No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada  fora deste procedimento. 
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10.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

10.2 As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas 

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

10.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

10.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

10.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 

10.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

10.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
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De acordo com o que prescreve o inciso VIII, Art. 72, da Lei 14.133/21, aprovo o presente 

processo de contratação direta. 

 
 

 

Quartel em Recife-PE, 3 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 

 

PABLO NEVES SALVIANO DE LUCENA - TC 
Chefe de Seção Administrativa da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada 
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DIVALC Nº  /2024  
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES 

 

 

 
NE: 

RAM nº 01/2024  ALMOX 

Recife - PE, 22 de Janeiro de 2025 
 
DO: Sr Chefe da Divisão Administrativa da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada a 
AO: Sr Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado 

ANEXOS: - Cópia da NC 2025NC002484 
- Cópia do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para realização 
de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02), solicito-vos providências, no sentido de aprovar a 
requisição dos materiais abaixo discriminados, destinados ao Setor de Almoxarifadodo Comando da 10ª 
Brigada de Infantaria Motorizada. 

 
 

AQUISIÇÃO DE PLACA VEICULAR - MATERIAL DE CONSUMO - SUBITEM: 44  VIATURAS 
DA 10ª BDA INF MTZ  DISPENSA DE LICITAÇÃO  /2024  EMPENHO ORDINÁRIO. 

 

 
ITEM 

 
 

01 

 
DISCRIMINAÇÃO 

 
 
PLACA VEICULAR padrão MERCOSUL 

 
UND 

 
 
Par 

 
QUANT 

 
 
3 

VALOR 
UNIT 
(R$) 

 

139,00 

 

VALOR 
ESTIMADO 

(R$) 

 

417,00 

TOTAL (R$) R$ 417,00 
 
 
 

Recife, PE, 22 de Janeiro de 2025 
 
 
 
 
 

 

 
 

Alex Henrique da Silva Vieira   ALCSFT 
do deposito de material 
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Auxiliar
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaragio
Declaramos para os fins exigidos na legislagio, conforme documentagio registrada no SICAF, que a situagio do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 70.245.865/0001-01 DUNS®: 910890664
Razio Social: UNIVERSO DAS PLACAS LTDA
Nome Fantasia: UNIVERSO DAS PLACAS
Situagdo do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/02/2026
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
MEL Nio
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorréncias e Impedimentos
Ocorréncia: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vinculo com "Servico Pblico™: Nada Consta

Niveis cadastrados:
Fornecedor possu i  alguma pendéncia no Nivel de Cadastramento ind icado.  Verifique mais informacées sobre pendéncias
nas funcionalidades de consulta.

Automitica: a cert iddo foi obt ida através de integragio d i re ta com o sistema emissor.  Manual: a cert id io foi inser ida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

IT - Habilitagdo Juridica (Possui Pendéncia)
IIT - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 09/08/2025 Automatica
FGTS Validade: 05/03/2025 Automatica
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 16/ 08/ 2025 Manual

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 17/05/2025
Receita Municipal Validade: 16/09/2025

VI - Qualificagio Econémico-Financeira (Possui Pendéncia)
Sem Informacio

Emitido em: 27/02/2025 13:09 1 de 1
CPF: 131. XXX. XXX-78 Nome:  WANDYSON HENRIQUE DOS SANTOS SILVA
Ass:
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24/04/2024, 16:05

= BN Portal Nacional de Contratagdes Publicas
x

Portal Nacional de Contratagdes Publicas

:
A > Planos de Contratagbes Anuais > PCA 2024 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO > PCA 2024 - 151911- INST.FED.PERNAMBUCO/CAMPUS AFINGAZEIRA

PCA 2024 - 151911 - INST.FED.PERNAMBUCO/CAMPUS AFINGAZEIRA
Ultima atualizacdo: 02/04/2024

Id pca PNCP: 10767239000145-0-000002/2024

Data de publicagdo no PNCP: 19/05/2023

Local: Afogados da Ingazeira/PE

Fonte: Compras.gov.br

Total de itens: 334

Valor Total estimado (R$): R$ 1.841675.32

Material

Servigo

Valor Total Estimado e Qtde de itens por Categoria

RS 1.072.429,08

Detalhamento por Categoria

Material

Id do item no PCA ; Classe/Grupo 3 Identificador da Futura Contratacéo 3 Valor total estimado ; Data desejada ¢

89 8415 - VESTUARIO PARA FINS ESPECIAIS 151911-80051/2023 R$ 6.157,00 27/12/2024

90 6810 - PRODUTOS QUIMICOS 151911-90051/2023 R$ 750,00 27/12/2024

91 6810 - PRODUTOS QUIMICOS 151911-90051/2023 R$ 69,33 27/12/2024

92 6640 - EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATORIO 151911-90051/2023 R$ 2,002.30 27/12/2024

93 6640 - EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATORIO 151911-90051/2023 R$ 1.920,00 27/12/2024

94 6550 - SUBSTANCIAS PARA DIAGNOSTICO IN VITRO", 151911-90051/2023 R$ 33,30 27/12/2024

REAGENTES, CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE

95 6515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 151911-80051/2023 R$ 18.760,00 27/12/2024
MEDICOS E CIRURGICOS

96 6640 - EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATORIO 151911-90051/2023 R$ 232,00 27/12/2024

97 6810 - PRODUTOS QUIMICOS 151911-90051/2023 R$ 33.60 27/12/2024

98 6810 - PRODUTOS QUIMICOS 151911-90051/2023 R$ 33.60 27/12/2024

Exibir: 1-10 de 322 itens Pagina <£

Servigo

Id do i tem no PCA ¢ Classe/Grupo & Identificador da Futura Contratacgao 2 Valor total est imado 2 Data desejada 3

hitps-i/pncp falalV] b r l app ipca l l  0767239000145 /202412 1/2
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24/04/2024, 16:05 Portal Nacional de Contratagdes Publicas

141 859 - OUTROS SERVICOS DE SUPORTE 151911-90048/2023 R$ 7.200,00 31/12/2024

142 859 - OUTROS SERVICOS DE SUPORTE 151911-90048/2023 R$ 3.750,00 31/12/2024

143 859 - OUTROS SERVICOS DE SUPORTE 151911-90048/2023 R$ 9.000,00 31/12/2024

146 141 - SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (STFC), 151911-90045/2023 R$ 137,50 31/12/2024
TELECOMUNICA-COES MOVEIS (SMP) E
TELECOMUNICAGCOES SATELITAIS

147 871 - SERVICOS DE MANUTENGAQ E REPARO DE 151911-90045/2023 R$ 6.148,87 31/12/2024
PRODUTOS FABRICADOS DE METAL MAQUINARIA E
EQUIPAMENTOS

148 141 - SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (STFC), 151911-90045/2023 R$ 2303.95 31/12/2024
TELECOMUNICA-COES MOVEIS (SMP) E
TELECOMUNICAGCOES SATELITAIS

149 141 - SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (STFC), 151911-90045/2023 R$ 225,00 31/12/2024
TELECOMUNICA-GCOES MOVEIS (SMP) E
TELECOMUNICAGOES SATELITAIS

150 141 - SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (STFC), 151911-90045/2023 R$ 137,50 31/12/2024
TELECOMUNICA-COES MOVEIS (SMP) E
TELECOMUNICAGOES SATELITAIS

435 872 - SERVICOS DE REPARO DE QUTROS BENS 151911-20018/2023 R$ 1485.00 31/07/2024

436 546 - SERVICOS DE INSTALACAO 151911-90017/2023 R$ 2773120 30/04/2024

Exibir: 1-10 de 12 itens Pagina

PORTAL

NACIONAL
CONTRATACOES
PUBLICAS novel diploma.

E gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratagdes Publicas, um colegiado deliberativo com suas atribuicées
estabelecidas no Decreto n° 10.764, de 9 de agosto de 2021.

Criado pela Lei n® 14.133/21, o Portal Nacional  de Contratagdes Publicas (PNCP) é o sitio eletronico oficial destinado a
divulgacao centralizada e obrigatoria dos atos exigidos em sede de licitagdes e contratos administrativos abarcados pelo

O desenvolvimento dessa versio do Portal € um esforgo conjunto de construgdo de uma concepcao direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comité.

A adequacao, f idedignidade e corretude das informagdes e dos arquivos relativos as contratagdes disponibilizadasjo
PNCP por forga da Lei n° 14.133/2021 sao de estrita responsabilidade dos 6rgaos e entidades contratantes.

¥ https./portaldeservicos.economi

oJ 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

\)BIDBanco Interamericanc

SEBRAE

Escola Nacional de
Administragtio Piblica

Texto destinado a exibigao de informagdes relacionadas a licenga de uso.

hitps-i/pncp falalV] b r l app ipca l l  0767239000145 /202412 2/2
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

PLANO DIRETOR DE LOGISTICA SUSTENTAVEL - PLS

ACAoO DATA RESPONSAVEL

ELABORACAO 25/02/2025 MARCIO APARECIDO DA SILVA — 22 Ten
Oficial de Controle Ambiental

ELABORACAO 25/02/2025 ELIAS DE SOUZA MARTINS JUNIOR - Cap

Chefe da Fiscalizagdo Administrativa

APROVACAO 27/02/2025 MARIO GUSTAVO KNAUF — Ten Cel
Comandante da Base Administrativa do Curado

{PGLS n2 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25 ..... 1/16)
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1. LEGISLACAO DE REFERENCIA
2. INTRODUCAO
3. OBJETIVOS DO PLANO DIRETOR DE LOGISTICA SUSTENTAVEL - PLS
4. RESPONSABILIDADE DOS GESTORES NA IMPLEMENTAGAO DO PLS
5. SUSTENTABILIDADE NA BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
6. ATUALIZAGAO DO INVENTARIO DE BENS E MATERIAIS DA B ADM CURADO E IDENTIFICAGAO DE SIMILARES DE
MENOR IMPACTO AMBIENTAL PARA SUBSTITUICAO
7. PRATICAS DE SUSTENTABILIDADE E DE RACIONALIZAGAO DO USO DE MATERIAIS

8. PREVISAO DE RECURSOS FINANCEIROS, HUMANOS, INSTRUMENTAIS, ENTRE OUTROS, NECESSARIOS PARA A
IMPLEMENTAGAO DAS ACOES

9. RESPONSABILIDADES, METODOLOGIA DE IMPLEMENTAGAO E AVALIACAO DO PLANO
9.1RESPONSABILIDADE
10. AGOES DE DIVULGAGAQ, CONSCIENTIZAGAO E CAPACITAGAO
11.1 METODOLOGIA DE IMPLEMENTACAO
11.2 METODOLOGIA DE ACOMPANHAMENTO
12. ELABORAGAO DO RELATORIO ANUAL

(PGLS n° 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25... 2/16)
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aA

1. LEGISLAGAO DE REFERENCIA 0

1.1. Lei n? 14.133, de 12 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitagcdo e contratacdo para as Administracoes
Publicas diretas, autarquicas e fundacionais da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

1.2. Decreto n2 7.746, de 5 de junho de 2012, que estabelece critérios e praticas para a promogdo do desenvolvimento
nacional sustentdvel nas contratagdes realizadas pela administracdo publica federal direta, autdrquica e fundacional e
pelas empresas estatais dependentes.

1.3. Instrugdo Normativa SLTI-MPOG n2 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispde sobre os critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisicdo de bens, contratagdo de servigos ou obras pela Administragdo Publica Federal direta, autdrquica e
fundacional e da outras providéncias.

1.4. Instru¢do Normativa SLTI-MPOG n2 10, de 12 de novembro de 2012, que estabelece regras para elaboracdo dos
Planos de Gestdo de Logistica Sustentavel de que trata o art. 16, do Decreto n2 7.746, de 5 de junho de 2012, e da outras
providéncias.

1.5. Portaria Seges/ME n2 8.678, de 19 de julho de 2021, que dispde sobre a governanga das contratacdes publicas no
ambito da Administragdo Publica federal direta, autarquica e fundacional.

(PGLS n° 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado,  de 25 de fevereiro 25.....  3/16)
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O Plano Diretor de Logistica Sustentdvel — PLS é uma ferramenta de planejamento, com objetivos e
responsabilidades definidas, bem como agfes, metas, prazos de execucdo e mecanismos de monitoramento e avaliagdo,
cujo objetivo é permitir o estabelecimento de praticas de sustentabilidade e racionalizacdo dos gastos da Base
Administrativa do Curado.

O PLS é um instrumento de promogdo do desenvolvimento nacional sustentavel nas contratacOes realizadas pela
administracdo publica federal prescrito no art. 52, da Lei de Licitagbes e Contratos (Lei 14.133/21), regulado pelo Decreto
n2 7.746, de 05 de junho de 2012 e pela Instrugdo Normativa SLTI/MPOG n2 10, de 12 de novembro de 2012,

O PLS estabelece algumas acdes voltadas ao uso racional dos materiais e servigos, tais como: papel para impressdo,
copos descartaveis, cartuchos para impressdo, energia elétrica, gua e esgoto, coleta seletiva, qualidade de vida no
ambiente de trabalho, compras e contratagdes sustentdveis e deslocamento de pessoal.

3. OBJETIVOS DO PLANO DIRETOR DE LOGISTICA SUSTENTAVEL - PLS

O PLS representa uma ferramenta efetiva de planejamento da sustentabilidade com objetivos e responsabilidades,
com definicdo de ages, metas, prazos de execugdo e mecanismos de monitoramento e avaliagdo, possibilitando a Base
Administrativa a implementagdo de praticas de sustentabilidade e racionalizagdo de gastos e processos na Administragdo
Publica.

O PLS tem como fito estabelecer praticas sustentaveis, a serem inseridas nas atividades rotineiras, com o intuito de
promover a racionalizagdo e a otimizacdo do uso dos materiais e servigos adquiridos, bem como promover a
conscientizagdo das pessoas que compdem a forga de trabalho da Base Administrativa quanto a reducdo de desperdicios
dos materiais usados diariamente.

4. AS RESPONSABILIDADES DOS GESTORES NA IMPLEMENTAGAO DO PLS

Os Gestores da Base Administrativa do Curado terde sdo responsdveis por viabilizar a implementacdo do Plano
Diretor de Logistica Sustentavel da OM.

5. SUSTENTABILIDADE NA BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

Na atualidade, a sustentabilidade é assunto recorrente em todas as esferas da sociedade. Na Base Administrativa do

Curado, o assunto deve tornar-se cada vez mais constante no cotidiano e possibilitar a tradugdo do que antes seria imaginario
em realidades presentes e permanentes nas aces de militares e servidores. Preservar 0 meio ambiente é premissa bdsica para

se almejar a promogdo do desenvolvimento sustentavel. A relagdo da Base Administrativa do Curado com o meio ambiente

deve-se traduzir na implementagdo da coleta seletiva solidaria na instituicdo, no apoio a politica de gestdo de residuos sélidos do

érgdo, na oferta de cursos ou palestras voltados a formagdo de profissionais para atuarem na gestdo ambiental, na adesdo aos

programas de governo que transformam as praticas institucionais em agGes sustentaveis.

6. ATUALIZAGAO DO INVENTARIO DE BENS E MATERIAIS E IDENTIFICAGAO DE SIMILARES DE MENOR IMPACTO
AMBIENTAL PARA SUBSTITUIGAO

Deve-se realizar o levantamento de inventdrio dos bens e materiais da Base Administrativa e a identificacdo de
similares de menor impacto ambiental para substituicdo. Trata-se de um relatério utilizado para conhecer o patriménio da
Base Administrativa do Curado, ou seja, um levantamento dos bens e materiais que integram o patriménio da
Organiza¢do Militar, em determinada data. O inventdrio atualizado deve, entdo, ser avaliado para identificagdo de
similares de menor impacto, para possivel substituigdo, bem como para identificar bens e materiais para doagdo e outros
tipos de desfazimento.

(PGLS n° 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado,  de 25 de fevereiro 25 ..... 4/16)
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7. PRATICAS DE SUSTENTABILIDADE E DE RACIONALIZAGAO DO USO DE MATERIAIS E SERVICOS

7.1. MATERIAL DE CONSUMO (PAPEL, COPOS DESCARTAVEIS E CARTUCHOS)

PRATICA DE OBJETIVOS DETALHAMENTO DE IMPLEMENTAGAO DAS ACOES SECOES METAS CRONOGRAMA
SUSTENTABILIDADE ENVOLVIDAS

- Conscientizacdo de militares e servidores acerca do uso - Realizar uma
Material de consumo Reduzir o uso | consciente de papeis, cartuchos; TODOS palestra no simpésio ANUAL

(papel, copos de papel, de admin is t ragdo;

descartaveis e copos . - priorizar o uso de midias eletrénicas como ferramentas de - realizar campanhas
cartuchos) descartaveis e comunicagdo (E-mails, RITEx, Zimbra, Sped, etc.) TODOS de fomento ao uso Até FEV 26

cartuchos para de midias eletrdnicas
impressdo

- Dar preferéncia a utilizacdo de impressdo com estilo de - Reduzir o consumo
fonte de texto capaz de economizar tinta ou toner (noticia STI de cartuchos para Até FEV 26
na comunidade Transforme-se) - Programar como padrdo a impressao
impressdo em modo rascunho (PBPI)

- Levantar todo o
- realizar o levantamento e o acompanhamento efetivo do STI quantitativo de Até FEV 26
consumo de papel; - monitorar o consumo de papel; cOpias em maquinas

de uso coletivo e
individual;

- priorizar a impressdo em frente e verso; TODOS - Verificacdo e Até FEV 26
- confeccionar blocos de anotagdes com papel de rascunho; ajuste da

configuragdo
das impressoras
para padrdo de
impressao em
frente e verso

(PGLS n° 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25 ..... 5/16)
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TT :  c inPRATICA DE OBIJETIVOS DETALHAMENTO DE IMPLEMENTACAO DAS ACOES SECOES
SUSTENTABILIDADE ENVOLVIDAS

- Afixar orientagdo em forma de comunicagdo visual, TODOS - Reduzir os Até FEV 26
informando, a partir dos gales de agua (ou, futuramente, gastos com

Material de consumo Reduzir o uso | dos purificadores de dgua) o caminho para a copa completa copos
(papel, copos de papel, mais préxima, onde havera copos para os visitantes; - Fazer descartaveis
descartéveis e cartuchos) | COPOS campanha para doag¢do de vasilhames durdveis para uso de em pelo

descartdveis e | agua (se for o caso, também cha e café) para ficarem nos menos 50%.
cartuchos para | armérios das copas dos andares, para uso pelo corpo
impressao funcional, visitantes e nas reunibes; entre as agles

propostas para a campanha, esta a realizagdo de palestras
com figuras de destaque na drea ambiental, em que o
ingresso para a palestra seria um vasilhame duravel para uso
de agua; - Verificar se ha, em todos os andares, pias para o
corpo funcional lavar seus vasilhames para uso de agua (se
for o caso, também cha e café); - Verificar se hd acesso do
corpo funcional as copas, nas quais estdo as pias, para
lavarem seus vasilhames; e - Dar definir nos TR's como
preferéncia copos produzidos com materiais que propiciem
a reutilizagdo ou a reciclagem.

- Implementar solicitacdo de viatura por meio digital; STI implementar Até FEV 26
sistema
eletrdnico de
solicitagdo de
viaturas;

- Melhoria DIVALC - realizar Até FEV 26
na qualidade das requisicbes visando a t re inamento

otimizagdo dos processos licitatérios; para os
servidores
para melhoria
da qualidade
das
requisicoes;

(PGLS n° 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25 ..... 6/16)
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A

7.2. ENERGIA ELETRICA LY

PRATICA DE OBIJETIVOS CRONOGRAMA

SUSTENTABILIDADE DETALHAMENTO DE IMPLEMENTACAO DAS ACOES SECOES METAS
ENVOLVIDAS

Energia Elétrica - Fazer diagndstico da situagdo das Instalagdes Elétricas e TODOS - Reduzir ao minimo Até FEV 26
Energia Elétrica Reduzir o propor as altera¢Bes necessarias para redugdo do consumo; possivel o consumo

consumo de - Promover campanhas de conscientizagdo; - Desligar luzes e de Energia
energia monitores ao se ausentar do ambiente; - Fechar as portas e Elétrica;
elétrica janelas quando ligar o ar condicionado; - Reduzir o tempo do

ar condicionado ligado, desligando-o no hordrio de almogo.

Aproveitar as condi¢es naturais do ambiente de trabalho -
ventilagdo, iluminagdo natural; - Instalagdo de sensores de
presenga, quando possivel, em corredores e banheiros,
associados ao uso de Ldmpadas/Luminarias mais eficientes
de baixo consumo; - Deixar as paredes internas mais claras; -
Instalar, quando possivel, lampadas de LED;

STI
- Estudar a viabilidade de implantacdo da TIC verde; - Apresentar Até FEV 26

relatério
sobre a
Viabilidade do
Tema;

-Estudar a viabilidade de proposta de projeto para FISC ADM - Apresentar Até FEV 26
implantacdo de painéis solares em prédios para geragdo relatério
complementar de energia elétrica; sobre a

Viabilidade do
Tema;

(PGLS n° 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25 ..... 7/16)
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807560931047.3. AGUA E ESGOTO
PRATICA DE

SUSTENTABILIDADE
OBJETIVOS

DETALHAMENTO DE IMPLEMENTAGAO DAS ACOES
SECOES

ENVOLVIDAS
METAS CRONOGRAMA

Agua e Esgoto Reduzir o
consumo de
aguae
geracdo de
efluentes

- Realizar levantamento e monitorar, periodicamente, a
situacdo das instalagdes Hidraulicas e propor alteragdes
necessdrias para a redu¢do do consumo; - Promover
campanhas de conscientizagdo para ndo ocorrer desperdicio
de agua - Ampliar a utilizacdo de agua da chuva; - Dar
preferéncia ao uso de descargas e torneiras mais eficientes;
- Os contratos de delegacdo do servico de saneamento bdésico
deverdo trazer expressamente as previsdes do artigo 23 da Lei
n? 8.987/95,  além de trazer as disposi¢des sobre: | - metas de
expansao dos servigos, de reducdo de perdas na distribuigdo de
agua tratada, de qualidade na prestagdo dos servigos, de
eficiéncia e de uso racional da dgua, da energia e de outros
recursos naturais, do retso de efluentes sanitarios e do
aproveitamento de aguas de chuva, em conformidade com os
servicos a serem prestados; - No tocante ao manejo de
residuos sélidos, deve ser também observada a Politica
Nacional de Residuos Sélidos e, no manejo de residuos sélidos
reciclaveis, as previsdes legais referentes a incluso de
associacdes e cooperativas de catadores.

FISC ADM
- Reduzir ao
min imo o
consumo de agua;

Até FEV 26

- O hidrémetro da Base Administrativa do Curado encontra-se
em boas condi¢des de funcionamento? - Existe caixa protetora
para o hidrometro no edificio-sede da Base Administrativa do
Curado? - Qual é a periodicidade de limpeza das caixas de agua
do edificio-sede da Base Administrativa do Curado? Quem é
responsdvel pela limpeza? - Realizar testes para a verificagdo
de possiveis vazamentos, os quais constam do Guia do Usuario
da CEDAE. - Qual é o estado de conservagdo atual das caixas
de
concreto (e de suas tampas) do sistema de esgotos do edificio-
sede da Base Administrativa do Curado, incluindo o da ultima
caixa de inspe¢do? - A instalagdo de esgotos sanitarios da Base
Administrativa do Curado contém,  ao menos, uma canalizagdo
aberta para o exterior (tubo de ventilagdo)? - As aguas de
chuva e jardins do edificio-sede da Base Administrativa do
Curado sdo escoadas pelas instalagdes de esgotos sanitarios?
- Quem é responsavel e com que periodicidade é feita a
limpeza das caixas de gordura na Base Administrativa do
Curado?

FISC ADM
PO

Realizar
levantamento e
monitorar,
periodicamente, a
situacdo das
instalagGes
hidraulicas e
propor alteragbes
necessarias para
reducdo do
consumo

(PGLS n° 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25 ..... 8/16)
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A

EE »
7.3. POLITICA DE RESIDUOS

PRATICA DE OBIJETIVOS CRONOGRAMA

SUSTENTABILIDADE DETALHAMENTO DE SECOES METAS
IMPLEMENTACAO DAS ACOES ENVOLVIDAS

Politica de Residuos Instituir a Separacdo de Residuos sélidos
dos reciclaveis descartados e destina-los - Conforme previsto no PGRS n? COMISSAQ DE  |Cumprimento do Até FEV 26
as organizagdes e cooperativas dos 001/2023-Fisc Adm/B Adm Curado, GESTAO PGRS
catadores de reciclaveis, conforme de 13 JUN 23 AMBIENTAL
instrucdo do decreto n210.936/2022

7.5. QUALIDADE DE VIDA NO AMBIENTE DE TRABALHO

PRATICA DE OBIJETIVOS DETALHAMENTO DE SECOES METAS CRONOGRAMA
SUSTENTABILIDADE IMPLEMENTACAO DAS AGOES ENVOLVIDAS

- Realizar diagndstico de clima
Qualidade de vida no -Valorizagdo dos servidores; organizacional; - Promover cursos de TODOS Participagdo de Até FEV 26
ambiente de trabalho -Qualificagdo funcional; -Promover a capacitacdo; - Realizar palestras de 100% do efetivo

saude e a seguranca; -Adequar o conscientizagdo e cursos relacionados no planejamento,
ambiente de trabalho; -Conscientizagdo | a salde e seguranga do servidor; - desenvolvimento e
de satde; -Promover ag¢des de Adaptar equipamentos e mobiliarios pratica das agdes;
socializa¢do; -Promover atividades para as atividades do servidor; -
laborais; -Valorizacdo de servidores Promover campanhas de
PNEs; -Promover a gestdo de pessoas; conscientiza¢do sobre o risco das

drogas, fumo, sedentarismo; -
Promover confraternizag@es, oficinas
e palestras; - Promover atividades
fisicas, convénios para academias e
entretenimento, relaxamento e
ginastica laboral; - Promover uma
politica de capacitagdo inclusiva; -
Desenvolver Politica de integragdo de
servidores e de postos de trabalho;

- Organizar a recepgdo e 100% de

Promover a interagdo Social entre os ambientagdo COM SOC satisfacdo Até FEV 26
integrantes dos novos integrantes; - Promover a dos novos

facilitacdo dos relacionamentos integrantes
interpessoais no ambiente de na
trabalho; adaptacdo

(PGLS n° 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25..... 9/16)
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7.6. COMPRAS E CONTRATACOES SUSTENTAVEIS

PRATICA DE OBJETIVOS ACAO DETALHAMENTO DE IMPLEMENTACAO DASACOES SECOES METAS | CRONOGRAMA
SUSTENTABILIDADE ENVOLVIDAS

-Sensibilizagdo e
Compras e Tornar capacitagdo dos setores | - Realizar palestras de sensibilizagdo das DIV ADM, STI, | Atender Até FEV 26
contratagles sustentdveis as demandantesde praticas sustentaveis do Plano de Logistica ALMOX E 100% das
sustentdveis compras e compras e contratagdes | Sustentavel para os servidores com divulgacdo DIVALC aces

contratagOes guanto aos critérios por meio da intranet,  cartazes, etiquetas e
publicas ambientais e sociais de informativos.
adequando a sustentabilidade;
estas praticas o
chamado - Exigir comprovacgdo da origem das madeiras
"Consumo - Adequar os editais de quando da aquisi¢do de bens e contratagdo de Div Adm, Se¢ | Atender Até FEV 26
Sustentavel". N3o | licitagdo de obras e obras e servicos. - Priorizar, quando possivel, Informatica, | 100% das
se leva em conta | servicos de manutengdo | matéria prima, mao de obra e tecnologia local Almox e a¢des
apenas o prego, prediais aos critérios comprovadamente sustentavel. - Exigir da DIVALC
mas o custo como
um todo,
inserindo critérios
ambientais e
sociais em
compras e
licitagGes

ambientais e sociais de
sustentabilidade;

contratada o recolhimento, armazenamento
adequado e a comprovagdo da destinagdo final
adequada dos residuos de construgdo. - Exigir,
quando possivel, que os materiais utilizados
nas construgdes sejam reciclados ou
reciclaveis.
- Exigir o uso de EPIs, criando mecanismos
punitivos para o devido comprometimento das
empresas na fiscalizagdo do cumprimento das
normas de salde e seguranca do trabalho. -
Dar preferéncia, quando possivel, a aquisicdo
de bens que sejam constituidos, no todo ou em
parte, por material reciclado, atdxico,
biodegradavel;

(PGLS n° 001/2025-Fisc Adm/B-Adm Curado, de 25 de feversiro 25 10 /16 )
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PRATICA DE OBJETIVOS DETALHAMENTO DE IMPLEMENTAGCAO DAS AGOES SECOES METAS CRONOGRAMA

SUSTENTABILIDADE ACAO ENVOLVIDAS

Uso racional de recursos; Evitar e prevenir o DIV ADM, STI,
Compras e Promover a - Adequar os desperdicio de insumose materiais consumidos; ALMOX E Atender Até FEV 26
contratacdes adoc3o de editais de Materiais empregados deverdo considerar impacto DIVALC 100% das
sus ten tave i s  c r i t é r i os  de l i c i t agdo  ambiental; Insumos com recu rsos  naturais de acdes

sustentabilidad | de equipamentos origem
e nas aos critérios ambientalmente regular e sustentavel; Adogdo
especificacBes ambientais e de medidas para evitar desperdicio de dgua
de bens sociais de tratada; Observancia a Resolugdo CONAMA
(consumo e sustentabilidade n220/1994, quanto a equipamentos de limpeza
permanente) e gue gerem ruidos; Treinamento de empregados
servigos a para redugdo de consumo de energia elétrica,
serem de consumo de agua e redugdo de producgdo de
realizados no residuos sélidos; Separacdo de residuos reciclaveis
ambito da Base descartados; Destina¢cdo ambiental adequada das
Administrativa p i lhase baterias usadas ou inserviveis;
do Curado Embalagens, restos de material e produtos

deverdo ser adequadamente separados; Observar
diretrizes,

critérios e procedimentos para a gestdo dos
residuos da construgdo civil; Plano de Gestdo de
Logistica Sustentavel Destinacdo
ambientalmente adequada dos residuos dos
servicos de engenharia; Embalagens
preferencialmente de

materiais reciclaveis; Equipamentos de
informatica ndo podem conter substancias
perigosas em concentragdo acima da
recomendada da diretiva RoHS (Restriction of
Certain Hazardous Substances) e devem possuir
certificacdo de que ndo é composto por
substancias que oferecam risco ao meio
ambiente;

(PGLS n° 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25.....  11/16)
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PRATICA DE OBJETIVOS ACAO DETALHAMENTO DE IMPLEMENTACAO SECOES METAS CRONOGRAMA

SUSTENTABILIDADE DAS ACOES ENVOLVIDAS

Compras e - Revisar o contrato de telefonia fixa e Adequar
contratacbes moével visando a adequacdo do plano DIVALCe TIC 100% Até FEV 26
sustentaveis contratado com a real necessidade do dos

6rgdo ou entidade - Revisar normas contratos;
internas e os contratos de telefonia fixa e reduzir o
mdvel visando a racionalizagdo em relagdo consumo
ao limite de custeio, a distribuicdo de dos
aparelhos e ao uso particular dos servigos
aparelhos - Adotar, quando possivel, uma de
rede de comunicag8es telefénicas, entre telefonia
unidades de um mesmo érgédo ou
entidade- Utilizar, quando possivel,
software de comunicagdo eletronica para
o envio de mensagens instantaneas
(instant text messaging) ou para a
transmissdo de voz (Voice over Internet
Protocol — VoIP)

(PGLS n° 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25.....  12/16)
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807560931047.7. DESLOCAMENTO DE PESSOAL —

veiculos oficiais. reduzindo ao
maximo suas
repercussdes
negativas.
Manter frota
100%
disponivel e
com as
manutengdes
preventivas
em dia.

PRATICA DE OBIJETIVOS DETALHAMENTO DE IMPLEMENTACAO DAS ACOES SECOES METAS CRONOGRAMA
SUSTENTABILIDADE ENVOLVIDAS

- Mudar habitos
e atitudes - Substituicdo de alguns encontros presenciais, que Seg Informatica | -Reduzir ao minimo Até FEV 26

Deslocamento de Pessoal | internas paraa demandam gastos com didrias, combustiveis, por possivel as reunifes
redugdo de videoconferéncia (tecnologia que permite o contato presenciais.
custos visual e sonoro entre pessoas que estdo em lugares Melhorias e Novas
e minimizar riscos | diferentes). aquisicoes de
oriundos dos equipamentos para
deslocamentos videoconferéncia
de viagens
institucionais

Atender as
- Reduazir - Evoluir modelos de veiculos de baixo consumo de Div Adm, Secdo necessidades Até FEV 26
impactos carbono e menor consumo energético de Manutencdo econdmicas,
ambientais na e Transporte sociais e
utilizagdo dos ambientais,

8. PREVISAO DE RECURSOS FINANCEIROS, HUMANOS, INSTRUMENTAIS, ENTRE OUTROS, NECESSARIOS PARA A IMPLEMENTAGAO DAS AGOES

Os recursos demandados para Implementacdo das aces previstas no PLANO DIRETOR DE LOGISTICA SUSTENTAVEL da Ba Adm Curado ainda serio discutidos
com os gestores da OM, sendo necessario o seu perfeito refinamento para fins de publicagdo final. A medida de cautela representa uma importante agdo que visa a
garantia de exequibilidade técnica e financeira para as ages previstas no plano.

(PGLS n° 001 /2025 -F i scAdm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25 13 /16 )
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9. RESPONSABILIDADES, METODOLOGIA DE IMPLEMENTACAO E AVALIACAO DO PLANO

9.1- RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada agdo sera relacionada com as atribuigGes dos diferentes setores da Unidade. O Cmt Ba Adm Curado, OD e demais Ch de Se¢do compde o
grupo de responsaveis direta ou indiretamente pela implementagdo do PLANO DIRETOR DE LOGISTICA SUSTENTAVEL, conforme descrito no quadro a seguir:

PRATICA DE ITEM Setor (es)
SUSTENTABILIDADE responsavel (is) Observagio

I material de Cada setor sera responsavel pela
consumo (papel, Reduzir o uso de papel, copos descartaveis e cartuchos para impressdo na TODOS implementagdo desta agdo; o

copos descartaveis Base Administra almoxarifado fard a elaboracio de
e cartuchos) relatérios por dependéncia.

Técnico em Realizar estudos e implementar rotinas
Il- energia elétrica Reduzir 0 consumo de energia elétrica eletrotécnica

designado, Fisc Adm
para consecucdo da meta
estabelecida

Ill- 4gua e esgoto Reduzir o consumo de agua e geracdo de efluentes
Técnico de
edificagBes

designado, Div Adm

Realizar estudos e implementar rotinas
para consecugdo da meta
estabelecida

IV- Coleta Seletiva
Instituir a separagdo dos residuos sélidos reciclaveis descartados na Ba Adm

e destina-los as associacOes e cooperativas dos catadores de reciclaveis,
conforme instrugdo do Decreto 10.936/2022

Comissdo de Gestdo
Ambiental

PGRS -Fisc Adm/B Adm Curado

V- Qualidade de
vida no ambiente

de trabalho

Valorizagdo do se rv i do r/ Qualificagdo Funcional / Promover a Satde e
seguranga / Adequar o ambiente de trabalho / Conscientizagdo de Satide/

Promover ages  de socializagdo / Promover atividades laborais /
Valorizagio servidores PcDs / Promover a gestdo de pessoas / Promover a

integracdo da ambienta¢do humana com arquitetdnica / Promover o
desenvolvimento das capacidades humanas dos servidores/ Divulgar

informacgGes e promover agdes que contribuam para a salide e a seguranga
dos servidores / Promover a integracdo social entre os servidores.

S/1, Com Soc e S/3

VI- compras e
contratacdes
sustentaveis

Tornar sustentaveis as compras e contratagdes publicas adequando estas
praticas ao que se chama consumo sustentavel. Significa pensar a “proposta

mais vantajosa para a administracdo”levando-se em conta no apenas o
menor prego, mas o custo como um todo, considerando a manutencdo da

vida no planeta e o bem-estar social. Assim, buscar-se-a a inser¢do de
critérios ambientais e sociais nas compras e contratagdes publicas visando

alcancar a proposta mais vantajosa e que cause menor degradacdo
ambiental.

Cmt Base, Ch Sec
Adm, Almox e

DIVALC

(PGLS n° 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25.....  14/16)
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VII- deslocamento
de pessoal

Mudar habitos e atitudes internas para a redugdo de custos e minimizar
riscos oriundos dos deslocamentos de viagens institucionais;

Reduzir impactos ambientais na utilizagdo dos veiculos oficiais.

Div Adm e Secdo de
Manutencao e

Transporte

10. ACOES DE DIVULGACAO, CONSCIENTIZAGCAO E CAPACITACAO

OBIJETIVOS DETALHAMENTO DE IMPLEMENTAGCAO DAS UNIDADES E AREAS ENVOLVIDAS E METAS CRONOGRAMA
ACOES RESPECTIVOS RESPONSAVEIS

- Divulgagdo do Site da OM OF CT AMB/OF COM SOC colocar link no site
Divulgacio e (www.baadmcurado.eb.mil.br) Até FEV 26

conscientiza¢do A A i i

- Tornar o PLS conhecido por todos na FISC ADM/OF CT AMB/COM  SOC enviar comunicado Geral Até FEV 26
Unidade

- Reunido de Sustentabilidade FISC ADM/OF CT AMB Divulgar o PLS e contr ibuir  com Até FEV 26
a elaboragdo do plano

11. 0S MECANISMOS DE MONITORAMENTO E AVALIAGAO DAS AGOES IMPLEMENTADAS

11.1. METODOLOGIA DE IMPLEMENTAGAO

A implementacdo do Plano Diretor de Logistica Sustentavel da Base Adm do Curado é de responsabilidade de todos os integrantes desta OM, em especial os
oficiais, subtenentes e sargentos. Recomenda-se que seja realizada por setores, abordando de forma construtiva os procedimentos de execucdo das etapas
pertinentes.

11.2. METODOLOGIA DE ACOMPANHAMENTO

Para a realizagdo do acompanhamento, o Oficial de Controle Ambiental (Of Ct Amb) adotara os seguintes procedimentos:
a. Solicitagdo de relatérios dos setores das unidades da Base Adm Curado sobre os itens ou ages a serem avaliados. A solicitagdo dos relatérios sera realizada

com antecedéncia aproximada de 60 dias do prazo de elaboragdo de relatérios da CPLS;
b. Acompanhamento das metas estabelecidas no PLS;
¢.  Publicagdo das ages de sustentabilidade ja realizadas, no site da OM;
d. Publicagdo do resumo e resultados das agdes (cumprimento das metas).

12. ELABORAGAO E PUBLICAGAO DO RELATORIO ANUAL

O Of Ct Amb providenciara a publicagdo em BI dos resultados alcancados, apresentando as metas alcangadas e os resultados medidos pelos indicadores, nos
meses de fevereiro e agosto de cada ano, nos termos da IN SLTI/MPOG n2 10/2012, art. 13.

(PGLS n° 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25.....  15/16)
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Além disso, o Of Ct Amb deverd elaborar anualmente,  até o més de fevereiro de cada ano, o re la tér io  de acompanhamento do PLS relativo ao ano anterior, de
forma a evidenciar o desempenho da OM, contendo (I) a consolidagdo dos resultados alcangados e (ll) a identificacdo das acGes a serem desenvolvidas ou modificadas
para o ano corrente,  devendo o mesmo ser publicarldo em Bl e no site da OM, nos termos da IN SLTI/MPOG n2 10/2012, art. 14.

Recife-PE, na data da assinatura.

\

MARIO GUSTAVO KNAUF — Ten Cel
Comandante da Base Administrativa do Curado
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Oficial de Controle Ambiental
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UASG 160225 Termo de Referéncia 88/2025

Termo de Referéncia 88/2025

Informacoes Basicas

Nimero do UASG Editado por Atualizado emartefato
88/2025 160225-BASE ADMINISTRATIVA DO ALEX HENRIQUE DA SILVA 18/03/2025 11:24 (v

CURADO - PE VIEIRA 3.0)

Status
ASSINADO

Outras informagodes

Categoria Niimero da Contratacao Processo Administrative

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64361.003504/2025-21

1. Definicdo do objeto

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

1.1. Aquisi¢do de placas de viaturas, nos termos da tabela abaixo, conforme condigGes e exigéncias estabelecidas neste
instrumento.

ITEM ESPECIFICACAO CATMAT|UNIDADE |QUANT.| VALOR VALOR

DE UNITARIO| TOTAL
MEDIDA

1 [PLACA VEICULO AUTOMOTIVO, MODELO:| 613422 unidade 3 R$ 139,00 R$ 417,01
OFICIAL. MATERIAL: ALUMINIO, PADRAO
FABRICAGAO RESOLUCAO CONTRAN 780/2019,
CARACTERISTICAS ADCIONAIS: CoM
PELICULA REFLEXIVA

TOTAL GERAL: R$417,00

1.2. Os bens objeto desta contratacdo sido caracterizados como comuns.

1.3. O objeto desta contratagdo no se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1.3.1. O fornecimento de bens é enquadrado como fornecimento integral entrega imediata observando 5 dias titeis apds a
emissdo de nota de empenho.

1.4. O prazo de vigéncia da contratacdo vigorara até a data de pagamento da contratada, o que ndo a exime da(s) possivel (is)
garantia(s) legal ou contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021..

2. Fundamentacdo da contratacao

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO
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2.1. A contratacdo do presente objeto justifica-se em virtude da necessidade de adequages necessdrias para as viaturas dos
oficiais generais do comando da 10° Brigada de Infantaria Motorizada.

3. Descricao da solucao

3. ESPECIFICACAO DO PRODUTO

3.1. A especificagdo do produto como um todo encontra-se definida no item 1 deste Termo de Referéncia.

4. Requisitos da contratacao

4.1. Néo é admitida a subcontratagdo do objeto contratual:

4.2. Ndo haverd exigéncia da garantia da contratagdo do presente objeto.

5. Modelo de execucao do objeto

5. MODELO DE EXECUCAO  DO OBJETO

Condicoes de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos materiais é de 10 dias, contados da data de envio da nota de empenho, em remessa tinica.

5.2. Caso ndo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razdes respectivas com pelo menos 2
dias de antecedéncia para que qualquer pleito de prorrogacéo de prazo seja analisado, ressalvadas situa¢des de caso fortuito e
forca maior.

5.3. Os materiais dever&o ser entregue no local de entrega do material sera no endereco AV Getiilio Vargas BR 232 KM 10, em
dias com expediente, de segunda-feira a
quinta-feira, das 09:00 horas as 11:30 horas e das 13:00 horas as 15:50 horas e na sexta-feira, das 08:00 as 11:50 horas

Garantia, manutencao e assisténcia técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cédigo de Defesa do Consumidor).

6. Modelo de gestao do contrato

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as normas da Lei n° 14.133,
de 2021, e cada parte responder pelas consequéncias de sua inexecugdo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdo do contrato, 0 cronograma de execucdo serd prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

6.3. As comunicagdes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se 0 uso de mensagem eletronica para esse fim.

6.4. O 6rgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para adogéo de providéncias que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Apés a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgdo ou entidade podera convocar o representante da empresa
contratada para reunido inicial para apresenta¢io do plano de fiscalizacdo, que contera informagées acerca das obrigagbes
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contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para execucdo do objeto, do plano complementar de execucdo da
contratada, quando houver, do método de afericdo dos resultados e das sanges aplicaveis, dentre outros

Fiscalizacgdo

6.6. A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalizacdo Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi¢des estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragdo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotard no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas a
execugdo do contrato, com a descrigdo do que for necessério para a regularizacéo das faltas ou dos defeitos observados. (
Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificagSes para a correcdo
da execugdo do contrato, determinando prazo para a corregdo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situagdo que demandar decisdo ou
adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execuc@o do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hébil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas & renovagdo tempestiva ou a prorrogagao contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalizacdo Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutencdo das condicdes de habilitacdo da contratada, acompanhara o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacdio de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatérios pertinentes, caso necessério (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obriga¢es contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuard tempestivamente na
solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua
competéncia; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenara a atualizagao do processo de acompanhamentoe fiscalizagdo do contrato contendo todos os
registros formais da execucdo no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de
ocorréncias, das alteracSes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificacdo da necessidade de
adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administragdo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a
execucdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competéncia. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhara a manutengdo das condi¢des de habilitacio da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento da despesa no relatdrio
de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitira documento comprobatdrio da avaliacdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obriga¢bes assumidas pelo contratado, com meng¢do ao seu desempenho na execugdo contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigagdes. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Aquisi¢ies — Atualizacdo: maio/2023 3de7
Aprovado pela Secretaria de Gestéio e Inovagio



Este documento é peça do processo 64361.003504/2025-21 Pág 63 de 91

UASG 160225 Termo de Referéncia 88/2025

6.13. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacdo de processo administrativo de responsabilizacio para fins de
aplicacdo de sangdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competéncia para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informacGes sobre a consecucdo dos objetivos que tenham
justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragdo. (Decreto
n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato devera enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a formalizacdo dos procedimentos
de liquidacdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizacdo e gestdo nos termos do contrato.

7. Critérios de medicao e pagamento

7. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacdo do contrato, para efeito de posterior
verificacdo de sua conformidade com as especificacdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta.

7.2. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério, quando em desacordo com as
especificagGes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 7 dias, a contar da
notificacdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicacédo das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerd no prazo de 2 dias titeis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobranga equivalente pela Administracdo, apds a verificagdo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitagdo
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contrata¢des decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso I I  do art. 75 da Lei
n° 14.133, de 2021, o prazo maximo para o recebimento definitivo sera de até 3 dias tteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderd ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual periodo,
quando houver necessidade de diligéncias para a aferi¢do do atendimento das exigéncias contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execugéo do objeto, quanto a dimensé&o, qualidade e quantidade, devera ser observado o teor
do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela
incontroversa da execucdo do objeto, para efeito de liquidagéo e pagamento.

7.7. O prazo para a solucdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execugdo do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela Administracdo durante a analise prévia a liquidacdo de despesa, ndo sera
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranca do servigo nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugdo do contrato.

Liquidagdo

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correra o prazo de dez dias tteis para fins de liquidacdo, na
forma desta seco, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §2° da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido & metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogacdo, no caso
de contratagGes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso I I  do art. 75 da Lei n°
14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidagéo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente
apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
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7.10.2. a data da emissdo;

7.10.3. os dados do contrato e do érgdo contratante;

7.10.4. o periodo respectivo de execugdo do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de reten¢des tributarias cabiveis.

7.11. Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circunstdncia que impeca a
liquidagdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo ap6s
a comprovacdo da regularizacdo da situagio, sem 6nus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da comprovacdo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.13. A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencéo das condi¢es de habilitaco exigidas
no edital; b) identificar possivel razdo que impeca a participacdo em licitacdo, no dmbito do érgdo ou entidade, que implique
proibicdo de contratar com o Poder Piiblico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas (INSTRUGAO NORMATIVA N° 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagéo de irregularidade do contratado, serd providenciada sua notificagéo, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias tteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

7.15. Néo havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera comunicar aos 6rgios
responséaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessarias a resciséo contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida pela rescisdo do
contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagdo junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento serd efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento definitivo do objeto ou de suas
parcelas, se for o caso.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacdo, mediante aplicacdo, pro rata die, do indice de 0,5% ao dia..

Forma de pagamento

7.20. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em contas do Banco do Brasil, conforme determinado
pelo Decreto Estadual n° 62.867/17 e pela orientacdo na Informagdo Técnica n° 01/2024-GTOF/COFC.

7. 20.1. Excepcionalmente, para credores e fornecedores eventuais, ndo correntistas, cujo valor das transferéncias
referidas neste artigo, ndo exceda a 100 (cem) Unidades Fiscais do Estado de Sao Paulo - UFESP’s, poderdo ser
processadas transferéncias com a emissio de cheque nominativo cruzado ou ordem de pagamento. (Paragrafo Unico do
Art 2° do Decreto Estadual n° 62.867/17).

7.21. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéaria para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributéria prevista na legislagéo aplicével.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos na fonte, quando
da realizacdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislacdo vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, néo sofrera a
retencdo tributaria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Aquisigdes — Atualizagfo: maio/2023 Sde7
Aprovado pela Secretaria de Gestéio e Inovagio



Este documento é peça do processo 64361.003504/2025-21 Pág 65 de 91

UASG 160225 Termo de Referéncia 88/2025

condicionado a apresentagdo de comprovacéo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributério favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipacdo de pagamento

7.24. A presente contratagdo ndo permite a antecipagdo de pagamento ou entrega parcelada.

8. Critérios de selecao do fornecedor

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

Forma de selecdo e critério de julgamento da proposta

8.1. Sedo Técnica de Materiais definird a forma de selecdo e a modalidade de contratagio, dando preferéncia para as
modalidades que envolvam propostas no formato ELETRONICO.

Critério de julgamento da proposta

8.2. Adogdo do critério de julgamento pelo MENOR PRECO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto sera integral

9. Estimativas do Valor da Contratacao

Valor (R$): 417,00

9.1. O custo estimado total da contratacgdo é de R$ R$417,00 (quatrocentos e dezessete reais), conforme custos unitdrios apostos
na tabela acima

10. Adequacao orcamentaria

10.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos consignados no Orgamento do
comando da 10° brigada de infantaria motori

10.2. Os recursos para a presente despesa deverdo onerar:

I) Area: DTS;

IT) Fonte de Recursos: Receita Prépria;

IIT) Funcional Programatica (serd preenchido posteriormente pela STFC):

IV) Elemento de Despesa (sera preenchido posteriormente pela STFC):

11. Responsaveis

Todas as assinaturas eletrnicas seguem o horario oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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ALEX HENRIQUE DA SILVA VIEIRA
Membro da comissdo de contratacdo

B i no  eletronicamente em 18/03/2025 as 11:24:06.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº   

(Processo Administrativo n.° ) 

 
Torna-se público que a 10ª Brigada de Infantaria Motorizada, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais 

normas aplicáveis. 

 
Data da sessão:   

Horário da Fase de Lances:  às   

Link: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Critério de Julgamento: menor preço 
 
 
 
 

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada no fornecimento de 

placas automotivas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2 A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/ 

CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

 
 

 
1 

PLACA VEÍCULO AUTOMOTIVO, 
MODELO:OFICIAL, 
MATERIAL:ALUMíNIO, PADRÃO 
FABRICAÇAO 
RESOLUÇÃO CONTRAN 780/2019, 
CARACTERíSTICAS 
ADICIONAIS:COM PELÍCULA 
REFLETIVA 

 
 

 
613422 

 
 

 
Par 

 
 

 
3 
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1.2.1 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

 
2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 
2.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de 

Compras do Governo Federal  Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do 

Governo Federal, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.1.1.O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

2.1.2.O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

2.2 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
 

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
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5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2 -se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 
3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

Este documento é peça do processo 64361.003504/2025-21 Pág 69 de 91

O disposto na alinea “c” aplica



3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 

Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1 O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto para a contratação; 

3.2.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão 

de local da entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro 

motivo; 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1  A proposta deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução   contratual,   promovendo,   quando   requerido,   sua   substituição. 
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3.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 

seguintes declarações: 

3.9.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3 que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.11 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 

desconto, conforme o caso). 

3.12.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente 

pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo 

mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.12.1.2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
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3.12.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por 

ele no sistema. 

3.12.3 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos 

demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas 

os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 

forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

 
4 FASE DE LANCES 

 
4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 
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5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

5.1  Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

 
5.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estipulado pela Administração. 

5.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor 

negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários. 

5.4  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1 SICAF; 

5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido  pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas  CNEP, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

5.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

5.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

Este documento é peça do processo 64361.003504/2025-21 Pág 73 de 91



5.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e 

em seus anexos. 

5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1.contiver vícios insanáveis; 

5.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 5.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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5.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no  a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6 HABILITAÇÃO 
 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos. 

6.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá- los, em formato 

digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

(art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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6.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

7 FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

7.1 Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

7.1.1 dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação no procedimento; e 

7.1.2 dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
 

7.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores 

registrados na ata. 

7.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado. 

7.4 Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

7.5 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

7.5.1 quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou 

7.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

7.6 Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
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condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá: 

7.7. convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

7.8 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

8 CONTRATAÇÃO 
 

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de ...... (  ) dias, 

a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 

ao sistema de processo eletrônico. 
 

8.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

8.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
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8.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

9.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
 

9.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

9.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

9.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

9.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

9.1.10.1  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

9.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 

9.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não  se  justificar   a  imposição  de  penalidade  mais  grave; 
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b Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

9.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

9.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

9.10 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

9.11 as peculiaridades do caso concreto; 
 

9.12 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

9.13 os danos que dela provierem para o Contratante; 
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9.14 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.15 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.16 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

9.17 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.18 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.19 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso. 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

10.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1  No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada  fora deste procedimento. 
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10.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

10.2 As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas 

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

10.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

10.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

10.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 

10.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

10.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
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De acordo com o que prescreve o inciso VIII, Art. 72, da Lei 14.133/21, aprovo o presente 

processo de contratação direta. 

 
 

 

Quartel em Recife-PE, 3 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 

 

PABLO NEVES SALVIANO DE LUCENA - TC 
Chefe de Seção Administrativa da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada 
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26/03/2025, 04:12

Licitagao

SIASGnet-DC - Disponibilizar Dispensa para Divulgagéo

ISRensAneXigibiiidade Disponibilizar Dispensa para Divulgac¢éo 26/03/2025 12:44:38
NATTA TAN TRY

adidas Aa  Ca taesa  E la t ran ie
cCa iaoGC Of

(Ta ls
IA I §

Orgao
—Resumo da Dispensa/lnexigibilidade

[ ]  Esta Dispensa Eletrdnica estara disponivel no Compras.gov.br em Dispensa de Licitagdo e também no Portal Nacional de
Contratacdes Publicas - PNCP.

[52121 - COMANDO DO EXERCITO

Modalidade de Compra
[Dispensa de Licitagéo |

Compra Com Disputa
[Sim |

Inciso

UASG de Atuagao
| [160225 - BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE

N° da Compra Lei Artigo
90002/2025 [Lein° 14.133/2021 | (Art. 75°

Id contratagdo PNCP Participagédo Preferencial de ME/EPP

[00394452000103-1-007364/2025 | [Sim
Percentual de enquadramento da instituicao

10] o,

Objeto

Aquisicdo de placas automotivas para o Comando da 102 Brigada de I n fan ta r i a  Motor izada.

Quantidade de Itens

1]

Valor Total da Compra (R$)
417,00]

Divulgar Dispensa Eletrénica

Dispensa

a

1/4
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

LISTA DE VERIFICACAO!
(Inexigibilidades e Dispensas de licitagdo em geral)

ISTA DE VERIFICAGAO 1 - VERIFICACAO COMUM A Atende Indicagdo doy
TODAS AS CONTRATACOES DIRETAS plenamente a local do

exigéncia? processo em
gue foi atendida
a exigéncia (doc.

/fls./SEl) |
Houve abertura de processo administrativo?? Sim p. 2
Foi adotada a forma eletrénica para o processo Sim
administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?®
A autoridade competente designou os agentes Resposta
publicos responsaveis pelo desempenho das fungdes
essenciais a contrata¢do?*
Consta documento de formalizagdo de demanda?® Sim p.9
Foi certificado que objeto da contratagcdo esta Sim p.43
contemplado no Plano de Contrata¢des Anual?®
Foi certificado que objeto da contratacdo esta Resposta
compativel com a Lei de Diretrizes Orcamentdrias?’
H4 Estudo Técnico Preliminar?® Sim p. 6

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a Sim p .6
descricdo da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a estimativa do valor, a manifestacio sobre o
parcelamento e a manifestacdo sobre a viabilidade da
contratacdo?®
H& Andlise de Riscos?™ Sim p. 10
Caso ndo existam os Estudos Técnicos Preliminares ou Ndo se aplica
a Andlise de Riscos, houve manifestacado justificando a
auséncia do documento?"
Consta justificativa para a auséncia dos itens nado N&o se aplica
obrigatdrios dos Estudos Técnicos Preliminares?*?

Camara Nacional de Modelos de Licitagbes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Lista de Verificacdo de Contratacdes Diretas — Lei 14.133/21
Atualizagdo: SET/2024
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Houve manifestacdo justificando as exigéncias de
praticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto?™®

Sim p. 45

Foi consultado o Guia Nacional de Contrata¢Oes
Sustentdveis da Consultoria Geral da Unido para
insercdo dos critérios de sustentabilidade?*
Ha termo de referéncia?*® Sim p.14

Foi certificada a utilizacdo de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referéncia da Advocacia-
Geral Unido, ou as contidas no catdlogo eletronico de
padronizagdo, ou houve justificativa para sua nao
utilizacdo?'®

Sim

Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referéncia, foram justificadas e  destacadas
visualmente, no processo, eventuais alteracdes?

Sim

Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da
Unido, com eventuais alteracbes destacadas e
justificadas, ou as contidas no catédlogo eletrénico de
padronizacdo?"

Sim

Foi demonstrado que a previsdo de recursos
orcamentdrios é compativel com a despesa
estimada?®®

Sim

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a
observéancia do art. 32 do Decreto 10.193/19?

Nao se aplica

Tratando-se de contratacdo que envolva a criagdo,
expansdo ou aperfeicoamento de agao governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orgamentario-financeiro e
declaragdo sobre adequagdo or¢amentdria e
financeira?®®

N3o se aplica

Consta dos autos certificagdo acompanhada de
comprovacdo de que o contratado preenche os
requisitos de habilitagdo e de qualificagdo minima
necessarios?”

No se aplica

Foi juntada aos autos consulta ac CADIN?# N3o se aplica
Houve a autoriza¢do da autoridade competente?® Sim

Sendo adotado registro de precos, a contratagdo
abrange mais de um érg3o ou entidade?®

N3o se aplica

LISTA DE VERIFICACAO 2A - VERIFICAGAO ESPECIFICA
E EXCLUSIVA PARA CONTRATACAO POR

INEXIGIBILIDADE

Atende
plenamente a

exigéncia?

Indicagdo do A |
local do

processo em
gue foi atendida
a exigéncia (doc.

/ fls. / SEI)
Consta manifestacdo técnica demonstrando a Resposta

Camara Nacional de Modelos de Licitagbes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Lista de Verificacdo de Contrata¢des Diretas — Lei 14.133/21
Atualizagdo: SET/2024
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inviabilidade de competi¢cdo?*
Houve justificativa do prego com base no regulamento
pertinente?”

Resposta

Tratando-se de contratacdo de fornecedor exclusivo
com base no art. 74, |, da Lei 14133/21, consta
documento idoneo capaz de comprovar a
exclusividade?*

Resposta

Tratando-se de contratagdo de fornecedor
exclusivo com base no art. 74, |, da Lei
14133/21, foi observada a vedacdo de
preferéncia por marca especifica?”’

Resposta

Tratando-se de contratacdo de profissional do setor
artistico por meio de empresario exclusivo com base
no art. 74, I ,  da Lei 14133/21, consta documento
idéneo que comprove a exclusividade permanente e
continua da representagdo, no Pais ou em Estado
especifico, sem limitacdo a evento ou local
especifico??®

Resposta

Tratando-se de servigo técnico especializado com base
no art. 74, Ill, da Lei 14133/21, com observéancia da
vedacdo de contratar servicos de publicidade e
divulgagdo, consta cldusula vedando a subcontratagdo
de empresas ou a atuacdo de profissionais distintos
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade?*

Resposta

Tratando-se de aquisicdo ou locacdo de imdével com
base no art. 74, V, da Lei 14133/21, consta avaliag¢do
prévia do bem; certificacdo da inexisténcia de imdveis
publicos vagos e disponiveis que atendam ao objeto; e
justificativas que demonstrem a singularidade do
imével a ser comprado ou locado pela Administracdo e
que evidenciem vantagem para ela?*

Resposta

P LISTA DE VERIFICACAO 2B — VERIFICACAO ESPECIFICA
E EXCLUSIVA PARA CONTRATACAO POR DISPENSA

Atende
plenamente a

exigéncia?

Indicagdo do
local do

processo em
gue foi atendida
a exigéncia (doc.

/ fls. / SEI)
Consta  manifestacdo técnica  justificando o
enquadramento da contratagdo expressamente nas
hipéteses do art. 75 da Lei 14133/21?

Resposta

Consta justificativa do preco baseada em pesquisa ou
certificagdo de que a estimativa ocorrera
concomitantemente com a sele¢do da proposta mais
vantajosa, tudo em conformidade com a Instrucao
Normativa n2 65/2021?*

Resposta

Tratando-se de situagdao em que nao é possivel Resposta

Camara Nacional de Modelos de Licitagbes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Lista de Verificacdo de Contrata¢des Diretas — Lei 14.133/21
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estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 19, 22 e 32 do art. 23 da Lei
14133/21, o contratado comprova por algum
meio idoneo que os precos estdio em
conformidade com os praticados em
contratacdes semelhantes de objetos de
mesma hatureza, tais como notas fiscais
emitidas para outros contratantes no periodo
de até 1 (um) ano anterior a data da
contratacdo pela Administracdo?*

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou Il do
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao
limite de valor considerando o somatério do valor da
contratagdo com o valor de outros objetos da mesma
natureza contratados pela mesma unidade gestora no
mesmo exercicio financeiro?*

Resposta

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou Il do
art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a
contratacdo sera precedida de divulgacdo de aviso em
sitio eletrOnico oficial, pelo prazo minimo de 3 (trés)
dias Uteis, com atendimento da IN SEGES 67/21 para
busca da proposta mais vantajosa?**

Resposta

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou Il do
art. 75 da Lei 14133/21, a contratacdo sera paga por
meio de cartdo de pagamento e com divulgacdo do
extrato no Portal Nacional de Contratagdes Publicas
(PNCP)?*

Resposta

Em caso negativo, houve justificativa para nao
adoc3o dessa forma de pagamento?*

Resposta

Jrista DE VERIFICACAO 3A - VERIFICACAO ESPECIFICA
PARA AQUISICOES POR INEXIGIBILIDADE OU POR

Atende
plenamente a

exigéncia?

Indicagdo do
local do

processo em
gue foi atendida
a exigéncia (doc.
/ fis. / SEI etc.)

DISPENSA DE LICITACAO

Ha justificativa para nao utilizacdo de sistema de
registro de precos?*

Nao se aplica

Ha manifestacdo sobre o atendimento do principio da
padronizacdo?*

N3o se aplica

Consta informagdo do uso ou justificativa para nado
utilizacdo de catélogo eletrdnico de padronizacdo?*

N3o se aplica

Caso haja indicacdo de marca ou modelo, consta
justificativa para a indica¢do?*

Nao se aplica

Havendo vedacao de determinada marca ou produto,
foi indicada a existéncia de processo administrativo
em que esteja comprovado que nado atendem as

N3o se aplica

Camara Nacional de Modelos de Licitagbes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
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necessidades da Administra¢io?*
Ha certificacdo de que a opgdo pela aquisicdo é mais
vantajosa do que eventuais alternativas, como a
locagdo de bens?*

N3o se aplica

LISTA DE VERIFICACAO 3B - VERIFICACAO ESPECIFICA
PARA CONTRATACAO DE SERVICOS EM GERAL POR
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITACAO

A

Atende
plenamente a

exigéncia?

Indicagdo do |
local do

processo em
gue foi atendida
a exigéncia (doc.
/ fls. / SEl etc.)

Houve manifestagdo quanto a observancia do
principio da padroniza¢do?*

Resposta

Consta informacdo do uso ou justificativa para ndo
utilizacdo de catalogo eletrdnico de padroniza¢do?*

Resposta

Foi certificado que os servicos a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessdrias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam area de competéncia legal do 6rgdo ou da
entidade?®

Resposta

Caso a Administracdo pretenda contratar mais de
uma empresa para a execucao do objeto, estd
atestado nos autos que (i) ndo ha perda de economia
de escala, (ii) é possivel e conveniente a execugdao
simultanea e (iii) hd controle individualizado para a
execucdo de cada contratado?*

Resposta

Camara Nacional de Modelos de Licitagbes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Lista de Verificacdo de Contratacdes Diretas — Lei 14.133/21
Atualizagdo: SET/2024
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1 A presente lista de verificagdo foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei n? 14.133/21 e pela IN SEGES/ME n2
67/2021 as hipdteses de inexigibilidade e de dispensa de licitacio.
A presente lista pressupde a utilizagdo dos modelos de editais, contratos e termos de referéncia elaborados pela CNMLC, uma
vez que tais modelos cumprem os requisitos legais essenciais, dispensando sua verificacdo especifica .
A lista deve ser preenchida pelo drgdo contratante como instrumento de transparéncia e eficiéncia durante a fase de instrugdo
do processo para permitir a conferéncia das exigéncias minimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da
remessa ao 6rgao de assessoramento juridico.
Foram elaboradas 5 (cinco) listas distintas.
A primeira traz os elementos comuns que devem constar em todos os procedimentos de contratagdo direta.
Além do preenchimento da primeira lista, 0 agente devera preencher obrigatoriamente uma das duas listas seguintes, conforme
se trate de inexigibilidade ou dispensa, ou seja, devera preencher a lista 2A ou a lista 2B.
Finalmente, também devera preencher uma ou mais listas das duas seguintes, que trazem elementos especificos de verificagdo a
depender do objeto da contratacdo (3A aquisicdo e 3B servigos em geral).
* Lista 1 — Preenchida em todas as contratacdes diretas;
* Lista 2A — Preenchida em contratacédo por inexigibilidade;
* Lista 2B — Preenchida em contratagdo por dispensa;
* Lista 3A— Preenchida para aquisi¢Ges, tanto por inexigibilidade como dispensa;
* Lista 3B — Preenchida para servigos, tanto por inexigibilidade como dispensa.
As secdes e/ou listas especificas que ndo forem aplicdveis ao presente caso deverdo ser removidas.
A coluna “Atende plenamente a exigéncia?” devera ser preenchida apenas com as respostas pré-definidas no formulario, sendo:
Sim: atende plenamente a exigéncia
Ndo: ndo atende plenamente a exigéncia
N3o se aplica: a exigéncia nao é feita para o caso analisado
Na utilizag3do das listas deverdo ser analisadas as consequéncias para cada negativa, se pode ser suprida mediante justificativa ou
enquadramentos especificos, ou se deve haver complementacdo da instrugdo.
Eventuais sugestdes de alteracdo de texto desta lista poderdo ser encaminhadas ao e-mail:
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.
2 Obs.: Dispde a ON-AGU 2/2009:  “os instrumentos dos contratos, convénios e demais ajustes, bem como os respectivos
aditivos, devem integrar um unico processo administrativo, devidamente autuado em sequéncia cronoldgica, numerado,
rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.”
3 Decreto n2 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
4 Art. 79, caput, da Lei 14133/21
5 O DFD é documento obrigatdério que deve constar em qualquer processo de contratagao, conforme art. 12, VII, e art. 72, 1, da
Lei 14133/21. A regra é que o DFD ja tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua
copia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art. 72 do Decreto n2 10.947/22, hd a dispensa do registro da contratagdo no
plano anual, o que implica na ndo elaboragdo, naquela oportunidade, do DFD. Entdo, nesta hipétese, o DFD constara apenas do
processo de contratagdo direta,  conforme art. 12, V l  e §12, da Lei 14133 /21  e art. 72 do Decreto 10947/22, ja citados.
6. Destaque-se que, para as contratacdes da Lei n2 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de Contratacdes Anual, apenas o
Decreto n2 10947/22 e n3o a IN SEGES/ME n2 1/2019, conforme Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto,
atentar para as exce¢Bes da obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 72, incluindo os incisos VI, VII e VIII do caput do art.
75, as contratagdes feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e servigos de pronto pagamento do art. 95, §29, todos
da Lei n2 14133/21.
7 Art. 18 da Lei 14133/21
8 Art. 18, §19, art. 72, |, da Lei 14133/21
9 Art. 18, §§ 12 e 29, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatérios sdo:
“| - descri¢do da necessidade da contratagdo, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse piblico;
[...]
IV - estimativas das quantidades para a contratagdo, acompanhadas das memérias de célculo e dos documentos que lhes dao
suporte, que considerem interdependéncias com outras contratacdes, de modo a possibilitar economia de escala;
[...]
VI - estimativa do valor da contratagdo, acompanhada dos pregos unitérios referenciais, das memodrias de célculo e dos

documentos que lhe ddo suporte, que poderdo constar de anexo classificado, se a Administragdo optar por preservar o seu sigilo
até a conclusdo da licitagdo;
[...]
VIII - justificativas para o parcelamento ou ndo da contratacgdo;
[...]
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequagdo da contratagdo para o atendimento da necessidade a que se destina.”
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10 Art. 72, | da Lei n2 14133/21. Cabe ressaltar que a andlise de riscos ndo se confunde com a matriz de alocag8o de riscos, ja que
aquela é ato interno de planejamento da contratacdo, enquanto que esta é cldusula contratual de pactuagdo de riscos com o
contratado.
11 Art. 18, §39, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares esta condicionada a juntada aos autos
de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a elaborag¢do do documento é incompativel com a urgéncia da contratagdo.
12 Art. 18, §29, da Lei 14133 /21
13 Art. 52 e art. 11, | e IV, da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitacdes Sustentdveis”, da CGU/AGU, que contém orientagbes
indispensdveis para a contratacdo de determinados objetos.
14 Disponivel em https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf.
15 Art. 72, |, da Lei 14133 /21
16 Art. 19, IV e § 29, da Lei 14133/21; Enunciado n? 6 do Manual de Boas Praticas Consultivas
17 Art. 19, IV e § 29, da Lei 14133/21; Enunciado n2 6 do Manual de Boas Praticas Consultivas
18 Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art. 59, IV e §19, da IN Seges 67/21
19 Art. 16, 1 e ll, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordindrias e rotineiras da administracdo, ja previstas no
orcamento e destinadas a manutengdo das agdes governamentais preexistentes, dispensam as exigéncias previstas nos incisos |
e ll do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000".
20 Art. 72, V, da Lei 14133/21.
Obs. 1: Segundo o §42 do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os seguintes requisitos: “Art. 91 (...) § 42
Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigéncia do contrato, a Administracdo devera verificar a regularidade fiscal do
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), emitir as certidées negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e junta-las ao respectivo
processo.” A regularidade fiscal federal; a regularidade perante a Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por
Tempo de Servico; a regularidade trabalhista; a declaragdo de cumprimento do disposto no inciso XXXII do art. 72 da
Constituicdo Federal; e a auséncia de penalidade que vede a contratagdo com o érgdo, podem ser verificadas mediante consulta
nos seguintes enderecos, sem prejuizo de outras consultas julgadas relevantes:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido
{(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
¢) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, §49, da Lei 14133/21).
21 Art. 62, I l, da Lei n2 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo que a existéncia
de pendéncias ndo impede a contratac¢ao.
22 Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c art. 52, VIll e §22, da IN n2 67/2021
23 Art. 82, §69, da Lei 14133/21; art. 49, IV, da IN SEGES 67 /2021
24 Art. 74 da Lei 14133/21 e Art. 79, §39, da IN Seges n2 65/21
25 Art. 72, ll e VII, e art. 23, §§19, 29 e 32 da Lei 14133/21; art. 72, §19, da IN Seges n2 65/21; IN Seges 72/2021
26 Art. 74, §19, da Lei 14133/21.
27 Art. 74, §19, da Lei 14133/21.
28 Art. 74, §29, da Lei 14133/21.
29 Art. 74, §39, da Lei 14133/21.
30 Art. 74, §59, da Lei 14133/21.
31 Art. 72, ll e VII, e art. 23 da Lei 14133/21; art. 72, §49, da IN Seges n2 65/21; IN Seges 72/2021.
32 Art. 72, ll e VII, e art. 23, §42, da Lei 14133/21; art. 72, §12, da IN Seges n2 65/21; IN Seges 72/2021.
33 Art. 75, §19, da Lei 14133/21.
34 Art. 75, §39, da Lei 14133/21; art. 62 da IN Seges n2 67/21.
35 art. 75, §42, da Lei 14133/21.
36 art. 75, §42, da Lei 14133/21.
37 Art. 40, Il, da Lei 14133/21.
38 Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21.
39 Art. 19, §29, e art. 40, §19, da Lei 14133/21.
40 Art. 41, |, da Lei 14133/21.
41 Art. 41, lll, da Lei 14133/21.
42 Art. 44 da Lei 14133/21.
43 Art. 47, |, da Lei 14133/21.
44 Art. 19, §29, e art. 40, §19, da Lei 14133/21.
45 Art. 48 da Lei 14133/21.
46 Art. 49 da Lei 14133/21.
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a > Selecio de fornecedores - Adjudicagio/Homologacio

Selecao de fornecedores - Adjudicacdo/Homologagao « o i r  @
Dispensa Eletrénica N° 90002/2025 (Le i14 .133 /2021)

UASG 160225 - BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE ©

L@WO®
Disputa Julgamento Habilitagao Adjudicagdo/ Homologagao

O O O O

Itens Fornecedores

Exibindo 1 registro(s) [Todos osltens Vv )

1 PLACA VEICULO AUTOMOTIVO Qtde solicitada 3
Homologado (revogado) Valor estimado (unitario) R$ 139 ,0000

Negociagéo: Encerrada A
Envio de anexos: Encerrado

Motivo da revogagéo
Item revogado. Descrigdo: Considerando que ndo foram registrados lances, apenas um unico valor, superior ao estimado, foi cadastrado por uma unica empresa, , quando solicitada
a negociagao, a empresa ndo apresentou resposta..

Descrigdo detalhada
Placa Veiculo Automotivo Modelo: Oficial, Material: Aluminio, Padrao Fabricacao: Resolugdo Contran 780/2019, Caracteristicas Adicionais: Com Pelicula Refletiva

Quantidade solicitada Un idade  de fornecimento Critério de j u l gamen to
3 Par Menor  Preco

Valor estimado (unitario) Valor estimado (total) Intervalo minimo entre Lances
R$ 139,0000 R$ 417.0000 R$ 1.0000

Aplicabilidade Margem de Preferéncia
Nao

Acesso a
Informacao


